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Ni~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARlNA . 

PROJETO DE LEI PU03418/2022 i 

-_.-~ -. ---' 

GAB1NEm DA DEPUTADA 
PAUL1NHA 

Art. 1° Fica declarada (o) de utilidade pública estadual Lions 
Clube Caçador Universidade. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei nO 18.278, de 20 de dezembro de 
2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 

Deput 

I 

Gabinete da Deputada Pau linha 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 203 
88020-900 - Florianópolis - se 
gabinetepaulinha@gmail.com 
(48) 3221-2734 

... 

::pediente 

~-L--+- sessÀo de :2 2/ ..LLJ .zo2l 
Às Comissõas de: 

Expediente da Mesa 

Em 22. / 11/2022 

Deputado Ricardo Alba 
10 Secretário 



· 'c 

.--:-"""':O"'=~~--" "".~ ___ ~~~ ! DlRF:TORIA ~EGISLATIVA 

" 

Orlgi,m! Recebido em di (1/ (.xJ~;;( 
f'UnCIOl'1ál"iO~r>-'lf~~~\:>":'d~ ____ _ 
AssInatura ~ lZi:., Ir'" 

Encaminhado N stadafa à 1" secretaria da Mesa 
Hora I~ b @Q: f 



.~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

ANEXO ÚNICO 

GABINETE DA DEPUTADA 
PAULINHA 

(ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI N° 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 202 

"ANEXO ÚNICO 
ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

Canoinhas 

Lions Clube Caçador Universidade 

Sala das Comissões, 

Deputado 

Sala das Sessões, 

Pauli a 
Deputada Estadual 

I 

Gabinete da Deputada Paulinha 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 203 
88020-900 - Florianópolis - se 
gabinetepaulinha@gmail.com 
(48) 3221-2734 

LEIS 

(NR)" 



~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

JUSTIFICAÇÃO 

GABlNETE DA DEI' 
I'AULINHA 

Roga-se aos nobres pares a aprovação do presente Projeto de Lei, na 
forma da documentação anexa, que endossa o relevante trabalho prestado pelo Lions Clube 
Caçador Universidade. 

~~ 
Deputaaa Estadual 

I 

Gabinete da Deputada Paulinha 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes. 310 - Sala 203 
88020-900 - Florianópolis - se 
gabinetepaulinha@gmail.com 
(48) 3221-2734 

.. 



Ao Sr. 

GUILHERME TAMANINI 

Ái.ESC - Gabinete 203 

FLORIANÓPOLIS SC 

CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 
DISTRITO lD-8 

CNPJ: 75.321.851/0001-35 
Rua Manoel Frãncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-Se 

Em anexo estamos encaminhando o processo físico do 

LlONS CLUBE CAÇADOR UNIVERSIDADE, para apreciação e aprovação da Lei de Utilidade 

Publica Estadual, sendo que já foi nesta data um arquivo pdf para o e-mail 

tamanini@aiesc.sc.gov.br 

Sem mais ficamos no aguardo e apostos para qualquer 

duvida, contando com a atenção da nossa deputada PAULlNHA a respeito. 

LEON rSTICAMENT 

LlONS CLUBE CAÇADO 

RONALDO RIEDI- PRESI .ENTE AL 22/23 

Caçador SC, 17 de Novembro de 2022 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURrOICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO 

75.321.851/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 26/06/1981 

NOME EMPRESARIAL 

LIONS CLUBE CACADOR UNIVERSIDADE 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) .. _ .. 
C IGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
94.30-8..00 • Atividades de associações de defeea de direitos sooiais 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 

94.93.e-oO • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

I LOGRADOURO 
~ IRMAO TOMAZ 

I CEP 
~9.500-o01 

I ENDEREÇO ELETRÔNICO 

I BAlRROIDISTRITO 
CENTRO 

I ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I ~~MERO 
I MUNIc!PIO 

CACADOR 

I TELEFONE 

I COMPLEMENTO 
******** 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CAOASTIVJ. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 03/11/2005 

I MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~~O ESPECIAL I I ~~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/10/2022 às 11:46:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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Estado de Santa Catarina 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

ALCEDIR FERLlN, Vereador da Câmara Municipal de Caçador 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 

etc .... 

ATESTA, para os devidos fins e legais efeitos, que o LlONS CLUBE 

CAÇADOR UNIVERSIDADE, com sede na Rua Manoel Frâncio, nll 94, 111 andar, no Bairro 

D.E.R., nesta cidade de Caçador - Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob n 

75.321.851/0001-35, está em pleno e regular funcionamento nos últimos doze meses, 

cumprindo suas finalidades estatutárias. 

Presidente: Ronaldo Riedi 

Secretário: Fernando Fidelis 

Tesoureiro: Orlando João Zanotto 

Era o que se cumpria atestar. 

Câmara Municipal de Caçador, em 25 de outubro de 2022. 

Alcedir Ferlin, 
ereador do MDB. 

Rua Fernando Machado, 139 - Edifício Vereador Carlos Evandro Luz - Caçador - SC 
CEP: 89.500-157 - Fone: (49) 3563-0924 - E-mail: diretoria@camaracacador.sc.gov.br 
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LlONS CLUBE CAÇADOR UNIVERSIDADE 

ATA DA ASSEMBLÉIA DE POSSE DA DIRETORIA PARA O AL 2022/2023 

Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois as 19h30 horas 
,reuniram-se no Restaurante Cará Beer situado na linha Cará interior da cidade de 
Caçador -SC, com a presença de 18 Companheiros e Companherias, para a 
Assembleia de Qoss~anova.diretoIié3do:Lions Clube Caçador Universidade para o 
Al 2022/2023. A CaL Sayonara Rieãrfez a formação da mesa principal que ficou da 

Jguinte maneira: Cl Anderson Lissenko como Presidente Imediato do Lions Clube 
Universidade que Presidira o início dessa assembleia , Cl Fernando Fidelis Selhorst 
como Secretário do Clube, Cl Orlando ZanoUo Tesoureiro do clube, e Cl Ronaldo 
Riedi Futuro Presidente AI 2022/2023 que tomara posse nessa noite, nessa honrosa 
Assembleia , A Cal Sayonara informa ao Cl Anderson que este protocolo está 
concluído para que possa dar início aos trabalhos dessa solenidade, seguindo o Cl 
Anderson Presidente Imediato bate o Sino e da início agradecendo a nova diretoria 
que aqui será empossada juntamente com demais Companheiros e Convidados. 

O Presidente Imediato bate o Sino e convoca a Cal Cristiane para fazer a 
invocação a Deus, que assim foi feito, em seguida convoca a todos para que de pé 
seja cantado a primeira estrofe do Hino da Bandeira, seguindo os trabalhos o Cl 
Andeson Presidente Imediato nomeia o Cl Everton Lissenko para atuar como Mestre 
de Cerimônia e conduzir os trabalhos que a eie foi designado, agradecendo pela 
oportunidade nessa festiva de posse, por sua vês o Mestre de Cerimônia convida o 
Cl Ronaldo Riedi Futuro Presidente para que possa fazer a saudação aos 
Companheiros ali presentes, no que foi feito com emoção , destacando a união de 
todos em conjunto, para que juntos possamos nos unir em projetos sociais e vários 
outros compromissos que perante a sociedade teremos a missão de sermos sempre 
~ões em atender a necessidade de quem precisa. 

Seguindo o Mestre de Cerimônia passa a palavra para a Cal Sayonara para 
que possa continuar com o Cerimonial de Posse para este Al 2022/2023 , dando 
boas vindas a todos e conduzindo nesse trabalho de Posse sentindo se honrada com 
o feito, visando que a próxima diretoria tenha êxito em suas obras, metas e desafios 
que assim os foi designados, e eJll".{lome do Excelentíssimo Presidente do Lions 
Clube Internacional que lhe dá o ~6de(,,~e incumbir OS'1priVilé9iOS des~~ posse de 
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nova Diretoria, a qual cada ano se formará novos líderes para que todos tenham e 
vejam a importância e a oportunidade de ser líder para com seus Clubes. 

Dando sequencia a esta Solene Posse a Cal Sayonara passa a palavra ao 
Mestre de Cerimonia Cl Anderson para que faça a composição e indicação da nova 
diretoria pedindo para que fiquem em pé os seguintes companheiros, Cl Anderson 
Lissenko como Primeiro Vice Presidente , o Cl Fernando Fidelis Selhorst como 
Segundo Vice Presidente, prosseguindo pede que em frente a mesa principal fique 
o Cl Orlando João Zanotto como Tesoureiro, o Cl Fernando Fidelis Selhosrt como 
Secretário, e Cl Ronaldo Riedi como Presidente, assim feito e destacando o lEMA 
da nova diretoria que segue como A UNIÃO É A CHAVE DO SUCESSO, concluindo 
assim essa simbólica e importante nomiriata , passando a palavra a Cal Sayonara 
para que por sua vês direcionasse a indagação ao Secretário do Clube Cl Fernando 
Fidelis Selhorst para que se pronuncie perante os cargos e se todos estão em total 
de acordo e aptos em desempenhar os funções que lhes fora designados, o mesmo 
declara que todas as determinações foram compridas , conforme os estatutos e 

Jgulamentos . Segue em motivação para que esse novo Al seja guiado pelo seu 
Lider e demais Companheiros que fazem parte, cada qual com sua função e todos 
com um só propósito , visando grandeza e dignidade perante a sociedade , aos 
demais lideres informais e estando em total conformidade em ajudar aos que buscam 
auxilio, visando total união buscando parcerias para que a cada dia possamos ser 
mais , e mais leões. E é com esse compromisso que a Cal Sayonara pede aos 
Companheiros e em especial a Nova Diretoria que com plena convicção sejam 
capazes de realizar a essas expectativas junto com o Compromisso de Posse que 
aqui realizado nessa Cerimonia, aceitando e prometendo todas as exigências que 
aqui foram incumbidos sendo que os demais companheiros também assim o 
prometeram, dando como cumprido e encerrado a nova Diretoria enfim oficialmente 
empossada, e juntos comemoram com uma caiorosa salva de palmas, em seguida 
os dirigentes que deixam suas funções passam' aos novos os cargos que ocupam, 
e para simbolizar o término da gestão a Cal Sayonara convida o Cl Anderson que 
preside essa assembleia que faça o Soar do Sino encerrando esse Al e em conjunto 
e em união possa ser dado a esse que hoje se inicia. 

Nesse momento o Cl Anderson Lissenko Presidente Imediato faz a entrega do 
Sino e do Martelo ao Cl Ronaldo Riedi Presidente Eleito para que nele seja aplicado 
om humildade, sabedoria e que nele seja dedicado todo amor perante esse Clube 

e a Sociedade, e com grande emoção o recebeis para que possa estar presidindo 
essa solenidade que hora finaliza com sucesso, e de maneira justa e serena vem a 
soar o Sino já como novo Presidente. 

E para por fim a essa cerimonia viemos agradecer a diretoria que concluiu seu 
mandato de forma exemplar e dar as boas nO\"as para a nova diretoria que aqui 
inicia, desejando sucesso e o reconhecimento tj~\tqdos para que no final desse Al 
passam estar com todas as exigências alcan~dà,s"::9andi" assim encerrada essa 
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cerimônia de posse e com todos os méritos devolve a palavra ao mestre de cerimônia 
CL Everton que por sua vês também da por encerrada essa Cessão Solene. 

Sendo assim esta ata vai por mim, Cf Fernando Fidelis Selhorst, secretário do 
clube AL 21/22 assinada bem como da diretoria empossada acompanhada da lista 
de presença. 

~./ 

RONAL RIEDI 
Presiden e AL 22/23 

" J9AO ZANOTTO 
AL 22/23 

Caçador, 21 de junho de 2022. 

eo'odo d. Son'o Co'orlno 
Of'Ielo di Rllllllrol Civil dll P ... o .. JUrldl'" • di Tltulol • Docum'ntol 

CAROLINE MENDES DI OI.IVEIRA· OfIclallnl.rlnl 
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'EXTRATO DO,ESTATUTO DO LIONS CLUBE DE CAÇADOR UNIVERSIQADE 

. Lions Cl~b& de ,Caçador Unfv~rBid8de, !:om sede na cidade de Caçador,Estadt;) 
de Santo Catarina, filiado" Associaçeo Internacionél de Lians Clubes -e ' 
vinculado 8'0 d~strito L-lO. Sua duração é indeterminada tendo comO ,fins 
intereBs~r-8e ativamente pelo bem-estar C1vico, cultural e social da comu~ 
nidade, p·rés:tendo áe:tviços d~sinte're9sedos é coletividade,- auxiliando pes
s.cá! e entidades reconhecidamen,tê ·1doneas B necessitadas' na forma de servi 
90S pesBot\is, doações ou' contribui.çõss. Fundado ,em dat.e de lQ de Meio de -
l'~7a. gonstituem os 'p6dere$ do clube: f\ssembléie Gerá_~t Dl,reto'ria; A' dire- . 
torJ;. eoonstituide de Presidente; Ex-Prssidente Imediato, 10 Vice-Presi -
den-te, 2g V4ce ... lilr's-side"ts, ;''' Vice-Presidan.te, Sec»etário, Tesoure!-r,o, Di
~eta~ A'r.l±medor e Gitetores Voge-ls. ,A, Assemb-iéia Gera1 Ordinártia é. dedicade 
ao deset'lvdlviman,to do oon'H~anhétismo .. BOS assuntos do lao"ismo e eo's ,da co'" 
m'l,Jn;l:d8liIe", ,bem cOIl1O à' retificação das decisões, de Olreto,ria que lhe' 8ã_o an" 
camirthed8s .. Compete !lia Prasident-e rBpr~sentar o ClubJl' em Juizo ou t:.ora dB~ 
lei. oonvocar e presidir 8S reuniões da Diretoria. B -([ri Assembléia GereI; - no 
~mear f3 Q'1st1tui'J: as Comissões e seus President-es z'el~r _pelo bom ·.funcione-: 
mento das' Comiseões, cooperando com seus Presidentes é convoc'á-los para
prestar informações e Diretoria e à . Aes-embléie Geral atr8~és, de retetór"ios 

29TABELlONATODENOTASEPROTESTOSDECAÇADOR SC t' ~~ "-
AV. BARAo DO RIO BRANCO OS _ Fone/Fllx (4~ 3563-B80; ,,;;,' 

GUSTAVO DA SILVA BRASIL-TABELlAO ,--

E.sta cópia é re rOduçã_o f:f!1 do onglnal que me fOi ~COR RlA.GE' : 
apresentado o c ,j"u fI.! ' lU ''''0 m~ , I 

a dorISE:,~08/2Cll I j DE ~~,~ARI' : 

, \ 

!et' 
..-~ ~ 

BWK !57794 ~ 
,~ :Ji..-../ 

2~ ,05. 1981 
. ~; 

~eguleres~ representar o Clube p~r8nte o co~~tê Divisicnal da Div 
pertença Juntl!lmente com o Secreta.rio; Supervisionar as atividades 
um, dOs membros. da Diretoria; exercer sómentEl o voto de desempate. O C 
pode ser. di!solVido r:'a. forma, de· legls1içeo,..em vigor ou p~r d~termlnt'geC:i 
da AS$OC1SçaO ln~ernacionel Ot,l por aprov.çao der 3/4Ctres qlJ>lHes)pertes de 
totalidade dos socios, especiélmente convocados para delibersr- e respeit,o 
com ~ antecedência m!nima de 'lO(dez) d,ias. No cSso ,de dissolução após sa~ 
tisrei te'e todas S$ suea obrigeçõõs, o seu patrimônio deve ser de~t'!ná:do e 

. uma entida,dl:l escolhida na r~uniio da "dis901uoéo. O 9statutc. poderá ser ei
tarado ,pçr, deliberação dá 2/3 dos êócios em pleno g~z.o de se.~s direitos. 
A pr~meira D~retQria"ficou- ~ssim cons~ituide: I?I'Bsidsnte:Gusrino 8ebber. , 
12 Vice ... Pres~dentBtTadBU Muncinelli, 2º Vice-Prel3:idente~IAgsncr Coldeb,el!211 
39, Vio8-Pre~iden-te:Silos. Antonio Cre'!l~' Sec,ra.tário: E1:l~io Pasooal Se-ssa,' 
tssoure1ro: . Hanry .Jo,rge Telmann., Diretor 5001a11 L8U~i .:Jl:llio Heinr-ich, '()'.i:.. 

Iretor Animadtlp João Eliás 5imofl'etto J Diretor.as Vogais: João Carlos 80<1e= 
nhe, Augusto Antonio rtencio. caçador, 8 de Maio qe 1981. 5110B Aht'onio 
eDema, Presidente. 
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PUBLICAÇÕES RESUMIDAS CFM. L. O. M. ART. 98, § 3°. 

L E I n° 1.889, de 22 de abril de 2003. 
Dispõe sobre Gratificação de Produtividade aos Fiscais de Tributos do Município de Caçador pre
vista no art. 58 da Lei Complementar n° OI de 08 de marçQ de 1999, e dá outras providências. O 
VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no exercfcio do cargo de Prefeito Municipal, faço 
saber a !Çldos os habitantes do Municfpio, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
L E I 
Art. l° - A Gratificação de Prooutividade a ser atribufda aos ocupantes da carreira de Fiscal de 

Tributos e/ou servidores de.~ignados no exercício das funções de fiscal de tributos, prevista no art. 58 
da Lei Complementar n° OI, de 08 de março de 1999, será realizada na forma prevista na presente 
Lei. Art. 2° - Será devida a Gratificação de Produtividade aos titulares dos cargos elou servidores 
designados. de que trata o artigo anterior, desde que estejam no efetivo exercfcio de suas funções e 
segundo critérios fixados nesta lei, levando·se em conta a atuação pessoal do servidor. Art. 
3° - Compete aos ocupantes dos cargos que trata o ano 1°, e às respectivas chefias, o exercício da 
atividade de fiscalização tributária, cujos objetivos são: I - QS serviços relacionados ao lançamento 
tributário e seu aprimoramento; II - o aperfeiçoamento da sistemática de fiscalização tributária; m 
- o impedimento da evasão tributária; IV - a repressão à fraude fiscal. Art. 4° : O controle de 
freqüência dos cargos que dispõe a presente Lei será feito com dispensa do ponto, em razão da 
natureza de suas atribuições. Art. 5° - É de competência da chefia imediata dos servidores de que 
trata esta lei, sob pena de responsabilidade: I - a aferição dos pontos ~e produtividade fiscal; JI -a 
fiscalização do cumprimento dajomada de trabalho de'7 (sete) horas dimas e 35 (trinta e cinco) 
horas semanais, objeto do artigo anterior. Art. 6° - Para os efeitos do disposto no art. 2e

, a apuração 
da prodlltividade fiscal far~se-á mensalmente, por meio de atribuição de pontos, equivalentes, cada 
um, a O, I % (z.ero vfrgula um por cento) do valor do vencimento corre~ndente à referên~ia inicial 
do cargo, segundo critério de atribuiçãQ. de pontos fixado no Anexo Unico desta lei. Art.]O - Os 
serviços fiscais serão realizados em decorrência de: I - trabalho fiscal programado; II - detennina
ção por escrito de autoridade superior; III - requisição do serviço proposto, fundamentalmente pela 
chefia imediata; IV - flagrante infracional; V - outras situações previstas em lei ou r~gulamento. Art. 
8° - É fixado em 150 (cento e cinqüenta) pontos o limite mínimo de produtividade mensal e a sua 
contagem obedecerá ao disposto na Tabela anexa à presente Lei. Parágrafo único - Somente serão 
remunerados os pontos que ultrapassarem o limite mínimo de produtividade previsto neste artigo. 
Art. 9" - À comprovação da produtividade será .efetuada através de relatório mensal, cuja 
apresentação à chefia imediata dar-se-á até o 5° dia útil do mês subseqüente, do qual constará: I 
- 2' via da Notiflcação expedida; li· 2' via do Mapa de Levantamento Fiscal e cálculo; li - 2' via do 
Enquadra"'''.nto Fiscal; IV - 2' via' da Intimação para Apresentação de Documentos' Fiscais: V··· 
cópia d' "le Visitas; VI - relação das Notificações lavradas; VII - relatórió das Notificações e 
AulOS UI :ão recebidos, à visla ou parcelados. Art. 10.- A Gratificação de Produtividade inte-
grará. pela media dos valores percebidos nos respectivos períodos aquisitivos, o cálculo da Gratifi
cação Natalina e das Férias. Art. 11 - As diferen~as de tributos contra os cofres públicos 
municipais, verificados nos exames de relatórios dos fiscais de tributos serão levadas ~ responsabi
lidade funcional do respectivo fiscal. Art. 12 , O Fiscal de Tributos perderá os pontos atribuídos 

o Auto de Infração e de Multa - AIM não for confinuado em decisão administra-

AutoriZa a "[moar convênio de cooperação técnica com a Companhia Integrada de Desenvolvimento 
Agrícola de S~nta Catari!la - CIDASC .. O VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no 
exercício do cargo de Prefeito Munic}pal, faço saber a todos os ~abitantes do Município, que a 
Câmara Muni~ip'al·aprovou e; eu sanciono a seguinte L E I Art. l° - Fica o Prefeito Municipal de 

. Caçador autorizado a fimiar convênio de cooperação técnica com a Companhia Integrada çle Desen
volvimentoAgrlcola deSimta Catarina - CIDASC, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 83.807.5861 
0001-28, sediada em Aorianópolis- SC, RodoviaAdmarGonzaga, 1588, Bairro ltacorubi, objetivando 
a execução de.análises de solo a serem realizados. no laboratório da CIDASC, com a finalidade de 
incrementar a produção e a produtividade agrícola no Estado de Santa Catarina, confonne minuta 
anexa que fica fazendo parte integrante da' presente Lei. Art. 2° - As despesas decorrentes com a' 

'execução desta Lei, correrão por conta de dotações próprias da Secretaria, Municipal da Agricultura, 
do Meio Ambiente, da Pecuária e do Interior do Orçamento do exercfcio de 2003. Art. 3° - Esta Lei 
entra em vigor na data 'de sua·publicaç1l.0, revogadas as disposições em contrário. Registre-se e: ..... 
Publique-se. Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de abril de 2003. Carlos Júlio' 
Lührs, PREFEITO MUNICIPAL, em exercício. 

LEI.n° L891,de22deabrilde2003. 
Autoriza transferir recursos financeiros, a tftulo de contribuições correntes, ao CORPO DE BOM
BEIROS VOLUNTÁRIOS DE CAÇADOR. O VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAbOR, 
no exercfcio do cargo de Prefeito MuniCipal, faço saber a todos os habitantes do Município, que a 
Câmara Municipal apro~ou e eu sanciono a seguinte L E I Art. l° - Fica o Prefeito Municipal de 

. Caçador autorizado a transferir recursos financeiros. 1\ tflnlo de contribuições COTTente.~, ao CORPO 
DE BOMBEIROS VOL1JTÁRIOS DE CAÇADOR, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob o n° 82.798.65310001-32, com sede na Rua General Sampaio, 200, na importância de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais). Parágrafo único - Os recursos financeiros de que traia este artigo, 
destinam-se a custear parte das despesas. advindas da aquisição de um veículo pesado para ser trans
fonuado n,-,ma viatura de combate a incêndios tipo Auto Bomba e Tanque - ABT. Art. 2° - Fica, 
também, o Prefeito Municipal de Caçador autorizado a suplementar, por conta do excesso de arreca· 
dação do corrente exercfcio o valor citado. na seguinte dotação orçamentária do Orçamento da 
Prefeitura Municipal d~ 2003, conforme segue: 02.01 - DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBUCA 
Programa 06.181.0005.2.011 - Auxfiio Financeiro ao Corpo de Bombeiros Voluntários de Caça
dor Elemento 3.3.50.41 - Contribuições Correntes ... R$ 50.000.00 (cinqüenla mil reais). Art. 3° .. A 
entidade beneficiária, prestará contas dos recursos financeiros recebidos, de acordo com as normas . 
expedidas pela Secretaria Municipal da A~ministraçãO e Fazenda e pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina. Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

-disposições·em ·contrário.· Registre-se e Publique-se. Gabinete do Prefeito Municipa.1 de Caçador, 
em 22 de abril de 2003. Carlos Júlio Lührs • PREF..EITO MUNICIPAL, em exercfcio. 

L E I n° 1.892, de 22 de abril de 2003. 
Institui Programas de &lucação Ambiental, em nível curricular, nas escolas de ensino fundamemal 
da, rede municipal de ensino. O VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no exercício do 
cargo de Prefeito Municipal, a todos os habitantes do Município, que a Câmara Munici-

o E I Art. 10
_ Ficam instituídos programas interdisciplinares 

Itii;'i~iii':;H,~;;;;~~Tolffi'iJ.\;\\ir..;:~lH~?,f.ii'iiinl;f,"a'i'i#'&~~~~~~~;C---i~iTii~~Fô'f.if.'1i;~fiii;c1fiffiiJiã,i~'~~";;i'~':'~ fundamental da ~;'<~:~~:j!~~'~I.~ I é definida conforine I 
te ao da resolução. . 14 - Os pontos atribuídos à lavratura indevida '.'";""ific~d' ,que define que Educação Ambiental é o pro-
Infração, Intimações Fiscais e Notificações Preliminares serão eslomados em dobro pela chefia, cesso de formação e informação social orientado para: J - O desenvolvimento de consciência critica 
sendo descontados da produção do mês subseqüente ao da lavratura dos autos. sobre a problemática ambiental, compreendendo-se como crítica e capacidade de captar a gênese e 
Art. 15 - Nos casos de serviços fiscais desenvolvidos em conjunto, os pontos serão divididos entre os a evolução de problemas ambientais, tanto em relação tl.o~ seus aspectos biofísicos, quanto sociais, 
participantes. Art. 16 - As infrações constatadas serão objeto de um único Auto de Infração e Impo- polfticos, econômicos e culturais; 11 - O desenvolvimento de habilidades e instrumentos tecnológicos 
sição de Multa - AIM, a não ser em casos excepcioriais, precedidos de autorização superior. necessários à solução dos problemas ambientais; m'- O'desenvolvimento de atitudes que levam à 
Art. 17 - A chefia encaminhará ao Secretário Municipal da Administração e Fazenda, até o dia 15 participação das comunidades na preservação do equilíbrio ambiental. Art. 3° - A EducaçãoAmbiental 
(quinze) de cada mês: I - a relação dos Fiscais de Tributos em exercício; TI - o número de pomos será desenvolvida por profissionais da educação credenciados para tal, através de curso específico 
obtidos individualmente pelos fiscais; In - a relação de suspensão ou estorno em dobro de pontos de organizado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, ministrado por especialistas 
produtividade, detenninados pelo Responsável; IV - o demonstrativo das vantagens a serem perce· na respectiva área. Art. 4° - As despesas advindas da execução desta Lei serão provenientes de 
bidas pelos fiscais; V - o demonstrativo da produtividade prevista no artigo 9° desta lei; VI - o lotal dOlação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. Art. 5° - Esta Lei 
de Notificações e Autos de Infração expedidos e cobrados no mês anterior. Parágrafo único - Para entra em vigor a 'partir de janeiro de 2004, revogadas as disposições em contrário. Registre-se e 
efeito de efetivação da gratificação por produtividade a Secretaria da Administração e Fazenda emi- Publique-se. Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de abril de 2003. Carlos Júlio Luiz 
lirá demonstrativo de pagamento resultante das notificações e autos de infração expedidos e cobra- Lührs - PREFEITO MUNICIPAL, em exercício. 
dos no mês, como controle da eficácia de um dos pressupostos da produtividade. 
An. 18 -_A chefia fixará o quadro de plantão cujo cumprimento é obrigatório pelos fi·scais. Parágrafo 
único - Será penalizado em 50 (cinqüenta) pontos o fiscal que injustificadamente faltar ao plantão. 
Art. 19 - A Gratificação de Produtividade de que traIa esta Lei não se incorpora aos vencimentos ou 
proventos do servi.dor. Art. 20 • Os fiscais não poderão entrar em gozo de férias sem ter apresentado 
o relatório mensal de produtividade; referente ao mês anterior. Art. 21 • As despesas decorrentes 
desta Lei correrão por conta?e dotações próprias consignadas no orçamenlO vigente. Art .. 22 - Esta 
Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Registre-se 
e Publique-se. Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 22 de abri! de 2003. Carlos Júlio Luiz 
Lührs - PREFEITO MUNICIPAL, em exercício. 
ANEXO ÚNICO 
TABELA DE QUE TRATA O ART. 6° DESTA LEI COMPLEMENTAR 
ATIVIDf ~...,,, - . 

Escrita ( I, por ano de fiscalização 
Escrita I, i por ano de fiscalização 
Vistoria da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento 
Enquadramento Fiscal -
Revisão De Enquadramento Fiscal 
Desenquadramento Fiscal 
Notificação Expedida 
Notificação Cobrada/Quitada 
Auto De Infração Expedido 
Auto De Infração Cobrado/Quitado 
Infonnaçõcs em Processo Fiscal 
Infonnações para entrega de Documentos Fiscais 
Fiscalização Extra-Horário 
Homologação Fiscal 
Intimação Fiscal 
Fiscalização com Medição dc Rufdos Sonoros 
Emissão de Laudo Medição Ruídos Sonoros 
Plantão' Fiscal 

L E I nO 1.890, de 22 de abril de 2003. 

:.\ 

PONTOS 
50 
50 
20 
20 
20 
15 
20 
40 
20 
40 
10 
10 
30 
20 
20 
20 
20 
50 

L E I nO 1.893, de 22 de abril de 2003. 
Declara de Utilidade Pública a Associação Lions Clube Caçador Universidade. O VICE-PREFEI
TO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no exercfcio do cargo de Prefeito Municipal. faço saber a todos 
os babitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEIArt. l° 
- Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Lions Clube Caçador Universitário, entidade de 
personalidade jurídica de direito privado, sem fins ·Iucrativos, CNPJIMF n° 75.321.85110001-35. 
com sede na Rua Innão Thomaz, nO 53, Bairro Centro, no Município de Caçador, Estado de Santa 
Ca~rina. Art. 2" ~ Fica assegurada a Associação, todas as vantagens, benefícios e prerrogativas da 
legislação aplicável vigente. Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. Registre-se e Publique-se. Gabillete do Prefeito Municipal de Caçadqr, 
em 22 de abril de 2003. Carlos Júlio Luiz Lührs - PREFEITO MUNICIPAL, e~ exercício. 

DECRETO nO 2.741, de 09 de abril de 2003. 
Ficam substitufdos os membros abaixo relacionados. que compõem O Conselho Municipal de Edu

cação, nomeados pelo Decreto n° 2,628, de l° de outubro de 2002, de acordo com a Lei Municipal n° 
1.801, de 09 de setembro de 2002, seguindo normas estatu'tárias, até 1° de outubro de 2004, perma
necendo inalterados os demais dados constantes no referido Decreto, confonne segue: 1- Represen. 
tante da Secretaria Municipal "de Educação, Cultura e Esportes Titular: ROSEMARI MENEGAT 
DE PAULA Suplente: PATRÍCIA FAORO Ill- Representante da 14' Coordenadoria Regional de 
Educação Titular: EDITE SALETA VENTZ Suplente: LOURDES BUENO DA ROCHA V - Re-

. presentante da Educação Infantil Titular: JEANE COLDEBELLA CORDEIRO Suplente: ANA 
PAULA FEDECHEN VI - Representante dos. Diretores de .Escola Titular: MARISTELA ZARDO 
GONÇALVES Suplente: VILSONMEIRELES DA SILVA VIII - Representante da Rede Muni· 
cipal de Ensino (Ensino Fundamental) Titular: ODETE MARIA ROSSETO XAVIER. Suplente: . 
RITA BEATRIZ FAVERO PEREIRA XI - Presidente do Sindicato dos Professores Estaduais TItu
lar: MARCOS DA SILVA CREMINÁCIO Suplente: ATÍLIO DA SILVEIRA DE OUVEIRA 

DECRETO W 2.745, d'e lS de abril de 2003. 
Ficam nomeados os cidadãos DARIO FRANCIO , DULCI ROCHA LIEGEL e ALCIR 
BAZZANEl..LA. para, sob a presid8ncia do. primeiro, comporem a Comissão Especial de Avaliação 
de u,na área de terreno urbano com 561,OOm2 (quinhentos e sessenta e um metros quadrados), regis
trado no R.I. desta Comarca,. sob nO 919131, fls. 168, do Livro 153, localizado na Rua José Gioppo, 
de propriedade de Dirceu Perego. 

J , 
/ 



ESTATUTO DO LIONS C'LUBE CAÇADOR UNIVERSIDADE 

TITULO I - DO NOME, JURISDIÇÃO, ACRÓSTICO E LEMA 

Artigo 1°. - O Lions Clube Caçador Universidade, com sede na cidade de Caçador 
SC - Estado de Santa Catarina é uma associaçao com fins nao econômicos, de 
duraçao indeterminada, filiada a Associaçao Internacional de Lions Clubes. 

Artigo 2° - O Lions Clube de Caçador Universidade foi fundado em data de 
01/05/1978, tendo como padrinho o Lions Clube Caçador Centro e registrado com o 
número oficial 3192-035577, que o identifica perante a Associaçao Internacional de 
Lions Clubes. 

§ 1° - O Clube faz parte do Distrito LD-8, do Distrito Múltiplo LO, da Associaçao 
Internacional de Lions Clubes. 

§ 2°' O Clube tem sua sede funcionando na Rua Manoel Francio nO 94 sede que tem 
um comodato por tempo indeterminado conforme escritura publica. 

Artigo 3°. - A área de atuaçao deste Lións Clube é a do Município de Caçador estado 
de Santa Catarina - Brasil, extensivo a qualquer local ou lugar onde sua ajuda, 
atendimento, assistência ou colaboraçao se fizer necessária. 

Artigo 4°._ O acróstico deste Lions Clube é proveniente e composto a partir da 
palavra Lions, "Liberdade, Igualdade, Ordem, Nacionalismo e Serviço". 

. . 
Art. 5°. - O lema deste Lions Clube é originário e provém da Matriz Internacional: 
"Nós servimos". 

TITULO" - DOS OBJETIVOS 

Artigo 6°. Os objetivos deste Lions Clube sao: 

(a) CRIAR e fomentar um esplrito de compreensao entre os povos da Terra. 

(b) INCENTIVAR os princlpios do bom governo e da boa cidadania. 

(c) INTERESSAR-SE ativamente, pelo bem-estar clvico, cultural, social e moral da 
comunidade. . 

(d) UNIR os clubes pelos laços de amizade, bom companheirismo e compreensao 
mútua. 

(e) PROMOVER fóruns para a livre discussao de todos os assuntos de interesse 
público, excetuando-se, entretanto, o partidarismo polftico e o sectarismo 
religioso, que nao serao debatidos pelos associados no clube. 

(f) INCENTIVAR as pessoas bem intencionadas a servir a suas comunidades sem 
visar recompensa financeira, estimular a eficiência e promover elevados padrao 
ético no comércio, na indústria, nas profissões, nos serviços públicos e nos 
empreendimentos particulares. ~ 

. " 

J.,~ 1° Tabelionato de Notas e Protestos ., 
Rua Osorio Timmermann, nO 160 • Centro - Caçador - se -CE~ 89500-112 
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TITULO 111 - DOS ASSOCIADOS .- '" 
Artigo 79. - QUALlFICAÇA.o .P..4.R~.AFlUAÇÃG-:Fode ser aceita para afiliação deste 
Uons Clube toda pessoa de maioridade legal, de caráter bem formado e de boa 
reputação em sua comunidade" 

," 

Artigo aO. - AFILIAÇÃO POR CONVITE:.,e. admissão do associado sorn~nte é feita 
mediante ççnvite. A indicação ser~ feita em fon:nlll~r.io .fornccldc-pela::.-ede 
.!ntemaCiCi'iêile 'será assinada por um associado em dia com suas Obrigações, que 
agirá como padrinho e será apresentada ao Presidente da Comissão de Associados 
ou ao Secretário do clube, o qual, ap6s a necessária sindicância pela Comissão de 
Associados, submeterá a proposta à diretoria para votação. Se for aprovada pela 
maioria dos dirigentes, O candidato pode ser convidado a ln.gres!;~rno.c!ube.O 
formu!á.rtodev!da::;::ei'itepi'€I€1nchido e a respectiva jóia de admissão devem estar em 
mãos do tesoureiro antes que o novo associado seja empossado e oficialmente 
reconhecido pela Associação Internacional. 

Artigo 9°. - CATEGORIAS DE ASSOCIADOS: As segyinte.s categorias são possíveis 
para os assooiados deste Uons CItJ.b~,: 

(a) ATIVOS: São os que têm todos os direitos e privilégios e estão sujeitos a todas 
as obrigações que a condição de associado de um lions Clube confere ou 
acarreta. Sem limitar tais direitos e obrigações, esses compreenderãQ 
elegibilidade pªrª ªspirar, se preencher 0$ requisitos, qUI'J!que! eargonsste 
clube, d!Gt~ltc-,disti'Ítomúitipio ou na Associação Internacional, podendo 
representar o clube como delegado, desde que tenha uma antiguidade de um 
ano e um dia como associado, assim também terá o direito de votar em todos 
os assuntos que requeiram votação dos associados; e essas obrigações 
compreenderão comparecimento regular, pronto pagamento das t~xas, 
partlcipaçaOJ"!asat!vld:;:da-sdo -ciubee condUta Que reflita a imagem favorável 
deste Lions Clube na comunidade. 

(b) FORÂNEOS: OS associados deste clube que tenham mudado da comunidade 
ou que por enfermidade ou outro motivo justo estejam impedidos de ª§sistir 
regularmente às reuniões do elube e desejam par:manecercomc 'â55õciaúos 
deste-cltibe, e aos quais a diretoria deste clube decida conceder esta categoria. 
Esta categoria será examinada ou revista semestralmente pela diretoria deste 
clube. O associado forãneo não pode ocupar cargo e não tem direito a voto nas 
reuniões ou convenções distritais ou internacionais, mas deverá pagar as taxas 
cobradas pelo club~ loçal, as quais incluirão as taxas distritais a i,nte.macicr.alG. 

(C) HONORARIOS: Indivíduos que não sejam associados deste Lions Clube e que 
tenham prestado serviços relevantes à comunidade ou a este Lions Clube, e 
aos quais o clube deseja outorgar uma distinção especial. Este clube pagará as 
j6ias e taxas internacionais e distritais de tais associadQª, os quais poderão 
comparecer às reuniões, mas não ter~Qne!1humc!côprivHégiosde assocIado 
ttiivo. 

(d) PRIVILEGIADOS: Os integrantes deste clube que tenham sido Leões.,durante 
quinze anos ou mais e que, por motivo de saúde, idade avançada ou outra 
razão legitima, segundo determinação da diretoria deste clube, n~º poss'a!rt 
pros~egl.!ir como associados ativos. Os assot::t~dosprl'.'!!Ogiadv:~arãO às~ 
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taxas que o clube local determinar, as quais deverão incluir taxas distritais e 
internacionais. 4f'erãodireito a voto e a todos os priv,,~giQ~ de associado ativo, 
exceto o direito de OCI.)P~J car~o no clube, dl:otrltc, distiitüfmJitipio ·ou em nivei 
internacional. " 

(e) VITALlcIO: Todo associàdo de um clube que tenha sido associado ativo por 
vinte (20) anos ou mais e qu.e, con:o Leão, tenha prestado serviços relevantes 
ao seu clube, à $Yª comunidade ou à Associação Interh8êional; ou qualquer 
assoc!3do deum clübe qutl tenha sião assoCiado ativo por Quinze (15) anos ou 
mais e que tenha setenta (70) anos de idade ou mais; ou qualquer associado 
de clube que esteja enfermo poderá ser associado vitalício do clube local 
mediante: 

(I) Recomendação deste clube à Associação !ntemaciona!; 

(11) Pagamento à Associação Internacional do valor fixado pela mesma, ou 
no seu equivalente em moeda nacional, efetuado por este clube em 
lugar de todas as futuras taxas devidas à AssociaÇão Internacional; e 

(III)AprovaçaQ da Diretoria da Associação Internacional. 

Este Clube poderá, ainda, determinar ao sócio vitalício o pagflmento de taxas 
ou mensalidades sociais do clube ou outras obrigações que considere 
adequadas. O associado vitalicio terá todos os privilégios de associado ativo 
desde que cumpra com todas as obrigações atinente!? ª essa categoria de 
assoeiàdo. Um associado vjt~HC!1) que 'se m:.:d;;r.6 iecebe, convite para 
ingressar em outro Lions Clube, automaticamente se tornará associado vitaUcio 
do novo clube .. 

(f) TEMPoRARIO: associado que mantém a sua afiliação principal em um Lions 
Clube mas que reside QY trabalha na comunidade de Outro clube. Esta 
classificação pode sei cOiífefkicr por convite da diretoria e deve ser examinada 
anualmente pela diretoria deste clube. O clube que confere a classificação de 
associado temporário não pode incluir um associado temporário no seu Informe 
Mensal de Movimento de associados. Um associado temporário pode qualificar
se para votar em assuntos do clube em reyniOes nas quais esteja presente, 
mas não pode r~pr~s~nter O clube qüe lhe conferiu a Classificação de 
associado temporário, como delegado em convenção de distrito, distrito 
múltiplo ou internacional. O associado temporário não se qualifica para ocupar 
cargo em nivel de clube, distrito ou internacional e nem pode ser designado 
para comissão de clube ou comitê de distrito, distrito múltip!Q ou internacional 
através do êlubeque o aceitr)IJ '.:omo associado teinpülctrio; Taxas 
internacionais e de distrito não serão cobradas ao clube que lhe Conferiu a 
,classificação de associado temporário, mas serão cobradas ao clube no qual 
ele mantém a Classificação de associado ativo; desde que, contudo, o clube 
local possa cobrar do associado temporário tais taxas de clube conforme ªçhar 
apropriado. 

(g) AFILIADO: Uma pessoa de qualidade da comunidade que, no momento, não 
pode participar totalmente como um associado ativo do clube, mas .gue deseja 
apoiar o Clube. e suas iniciativas de serviço com. unitário. e afiliar-se ao clupe. 
Esta afiliação pode ser conferida por çc;mvite da diretoria do, clube.· úm 
associado afiliado r/')t:!~ quaHf!car:oo pâíâ Vütc:U em assuntos do clube en1~ 

----_.--., 
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reuniões onde ele e,.stiver presente, mas não pode representar o clube como 
delegado em convenções ~o distrito, distrito múltiplo ou internacional. Ele não 
se qualifica para ocupar cargo no clube, no distrito ou em nlval internacional, e 
nem pode ser designado 'para comitê do distrito, do distrito múltiplo ou 
iiitema(;junai. üm àssociado afiliado terá que pagar taxas distritais, 
internacionais e outras taxas adicionais que o clube local decidir cobrar. 

~~ 

Artigo 10°. - AFILIAÇAO PUpCA: Nenhum associado deste clube, a não ser 
honorário ou temporário, poderá ser ~imyltaneamente associado deste e de 
qualquer outro Uon~ Clube. 

'. 
Artigo 11. - DEMISSOES: Qualquer associado poderá pedir demissão e esta será 
válida mediante aceitação por parte da diretoria do clube. A diretoria poge, 
entretanto, conceder a demissão somente depois que todo e qualquer débito ter, ) 
sido pago, todos os fundos e patrimôniOs do clube tenham SidQ restitu!dc:;, e o 
associado destitiJiúo do áireito do uso do nome "L10NS", do pin ou emblema e de 
outras Insígnias deste clube e da Associação Internacional. 

Artigo 12. - REINSCRiÇÃO: Qualquer associado qué tenha sido baixado do quadro 
associativo, em pleno gozo dos seus direito~, Poderá ser readmitido pela diretOria do 
olube, a em última in!';t€mc!a apelar ~ Assêmbl~iti Extraordinaria, e manterá, se 
reincorporado, o seu registro prévio de serviço Leonistico como parte da sua folha 
ou curriculo leonístico. 

Artigo 13. - TRANSFERl:NCIA: Este clube pode aceitar, na base de transferênç,ª, 
um assQçiªdo que tenha saldo ou esteja saindo de um outro UOrlS Clube, dc:;de qüe 
o associado ~~ieja em dIa com suas obrigações na data em for solicitada a 
transferência, devendo apresentar o formulário oficial de transferência em três vias, 
preenchido pelo Secretário do clube a que pertencia ou a carteira de identidade 
internacional com validade plena. Caso haja transcorrido mais de doze meses entre. 
a data do desligamen~Q dQ associado em outro clube e a apresentação do forrnu!ár' 
dA tr::!rlsferênci:l devidéii'lienl~ preenchidO ou o seu cartão de identidade leonística 
internacional nao esteja atualizado, ele só poderá ingressar neste clube de acordo 
com o Artigo aO'deste estatuto. 

Artigo 14. - FALTA DE PAGAMENTO: O Tesoureiro apr~$entará à diretoria o nome 
do associado que deixar de cumprir ~.(Im suae obr:gâçÕês pt/(;uniárias para com o 
ciube por mais de 60 dias. A diretoria decidirá entao se o associado sérá demitido ou 
mantido no quadro associativo do clube. No caso de demissão, se o associado se 
sentir injustiçado, poderá requerer uma Assembléia Extraordinária do clube, e apelar 
em justa causa. 

Artigo 15. FREQU~NCiA; O ciube deve incentivar a freqüência às reuniões, 
assembléias e atividades do clube. Quando um associado se ausentar de diversas 
reuniões ou atividades consecutivas, o clube envidará todos os esforços para entrar 
em contato com o associado a fim de incentivá-lo e promover a frequência. 

TITULO IV • DA PERDA oe T!TULO DE A5SüeiADO .. ~ 

~'<, \O/lj8n~ <o Artigo 16. - Todo associado que der motivo, especialmente por ferir os bO~~ 
~ /} ~ ostumes, morais ou éticos, poderá ser excluido do clube pelo voto de dois terços da ',,",,:& 
~ -1-\ "S,~ g iretoria, sendo a decisão definitiva e sem direito a apelação. . \::-
~ - \.v ó.J:.' . I' 
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TITULO V - DO PROGRAMA DE NÚCLEOS 
t· '" 

Artigo 17. - FORMAÇAô De NlJCLEOS: o Lions Clube podA formar núc!ece p3r~ 
expandi, o Leonismo em áreas -,geográficas onde a população é pequena demais 
para ter condições de organizar um Lions Clube tradicional, tais como em hospitais, 
institutos, escolas, faculdádes, bairros, etc. O núcleo realiza suas reuniões como 
uma comissão do clube matriz e conduz atividades de serviço na sua comunidade. 

Artigo 18. - AFIIJAÇ,4.o NOCLU8E MATR:Z: Os ê:ll:>sociados ào nucleo se tornarão 
associados do clube matriz e do núcleo mediante convite feito pela diretoria do clube 
matriz. '. 

Artigo 19. - LEVANTAMENTO DE FUNDOS: O dinheiro arrecadado pelo núcleo em 
ªtividades de serviço ou de levaI'ltamento de fundos junto à pop!.!iaçãc deve sei 
d~J.Jusjtado numa conta estabelecida para este propósito. O dinheiro será dlstrlbuldo 
na comunidade de localização do núcleo ou sua área de abrangência, a não serque 
o contrário seja especificado. A diretoria do clube matriz pode autorizar o 
coordenador do núcleo a assinar cheques e recibos autorizados a serem pagos pela 
diretoria do cll,lpe. mªtriz. 

Artigo 20. - DISSOLUÇÃO: Um núcleo pode ser desfeito por resolução do clube 
matriz, ou a pedido dos integrantes do núcleo, mediante 2/3 dos votos de toda a 
diretoria do clube matriz. 

TITULO VI - DA ADMINISTRAÇÃO DE NÚCLEOS 

Artigo 21. - COORDENADOR E VICE-COORDENADOR: Os associados do núcleo 
elegerão um coordenador e um vice-coordenador. O coordenador também será 
membro da diretoria do clube matriz e deve ser incentivado a estar presente nas 
reuniões ordiOªIÍª$ e extraordinárias do clube matriz a fim de apresentar um relatório 
d:a~ :::th:ldéides plan\iljl:luas peio nücieo, um relatório financeiro mensal e coordenar 
os eSforços para incentivar uma discussão aberta e uma comunicação eficaz entre o 
núcleo e o clube matriz. Recomenda-se que os associados do núcleo assistam às 
reuniões do clube matriz. 

Artigo 22. - ElEMENrÔ bE JJGAÇ.,A.O: O c!ube méitíiz design.:ucit um de seus 
associados para supervisionar o progresso do núcleo e oferecer assistência, quando 
necessário. O Leão exercendo esta função é o terceiro dirigente do núcleo. 

Artigo 23. - DIREITO A VOTO: Os associados do núcleo têm direito a votar nos 
assuntos qye. c;!i~em respeito ao núcleo e também SãO membros com direito a voto 
de clube matiiz, qualluo estiverem presentes nas'reuniões. Os associados do núcleo 
serao computados para fins de quorum nas reuniões do clube matriz somente 
quando estiverem presentes na reunião do mesmo. 

TITULO VII - DOS DIRIGENTeS 

Artigo 24. - Os dirigentes deste L10ns Clube são: 

(a) Presidente, 

(b) Ex-Presidente imediato, 



._---

(d) SecretáriQ, 

(e) Tesoureiro, 

(f) Diretor de Associados .. 
(g) Diretor Social, ," 

(h) Diretor Animador, 

(I) DirAtores Voga:z {dois.j:i0i dui:s anos e dOIS por um ano). 

Artigo 25. - QUALIFICAÇÃO PARA OCUPAR CARGO DE DIRIGENTE DO CLUBE: 
Somente os associados ativos que"estejam em dia com suas obrigações serão 
eleglveis para ocupar cargo neste clube e de acordo com os dire~oª estipulados no 
Artigo 80 deste estatuto. 

Artigo 26. - AFASTAMENTO: Qualquer dirigente deste clube poderá ser destituído 
por justa causa pelo voto de dois terços (2/3) de todo o quadro associativo ou por 
motivo grave, pela diretoria "ad referendum" à plenária da Assembléia Ordinária do 
clube. 

Artigo 27. - COMPENSAÇAo: Nenhum dirigente receberá oompensação, 
remuneração, participação de lucros, comissões, ajuda de custo ou quaisquer 
vantagens econômico-financeiras pelos serviços prestados, por ser a função 
exercida, estritamente de cunho voluntário. 

Artigo 28. - QUORüivi: A maioria dos membros da diretoria presente numa reunião 
da mesma constituirá quorum. Os atos de uma maioria dos membros da diretoria, 
presentes a qualquer reunião da mesma, representarão os atos e decisões de toda a 
diretoria, 

Artigo 29. - OBRIGAÇÓFS: A!ém do~ da'Vôiôs ttxpressos e impHcitos em outras 
partes deste estatuto, a diretoria terá as seguintes obrigações e atribuições: 

(a) Constituirá o corpo executivo do clube e, por meio de seus dirigentes, será 
responsável pela execução das normas aprovadas pelos associados do çlYbe. 
Todos os liIssuntos e programas dá aÇão deste clube serão pr:maiíamôiite 
c::.cutidos tt preparados pela diretoria para apresentação aos associados e 
aprovação dos mesmos em reunião ordinária ou especial do clube. 

,(b) Autorizará todas as despesas e não contrairá divida alguma que exceda a 
receita do clube, nem autorizará desembolso algum Pª,,ª fins que sejam 
incompatrveis oom os assuntos e o progr-õ!ma de e~o éii..tOilzdUU peio quadro 
é:fssociativo. 

(c)'Terá o direito de modificar, anular ou revogar a ação de qualquer dirigente 
deste clube. 

(d) Fará a auditoria dos livros, contas e transªçQQs do clube anualmente eu com 
maior freqOência. segundo se'.! critério a .. odejá p~úir uma prestação de contas 
mensal através de um balancete ou fazer revisar a aplicação de qualq er 
quantia do clube por qualquer dirigente, comissão ou associado do clu 
Quaisquer associados deste clube, que estejam em dia com suas obrigaçõe~ 
poderão examinar tal revisão ou prestação de contas mediante pedido, em hora '\~" '-, 
e local condizente, -':::\~i' 

,,\~ . ___ .. :;:::::::==;7 " " , 
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(e) Designará, segundo recomendação da comissão de finanças, um banco ou 
bancos para o'depósitp-dos fundos do clube. 

(f) Determinará a garantia nece~sária para a fiança de qualquer dirigente deste 
clube. . 

(9) Não autorizará nem pem,itirá O uso para fins administrativos da renda liquida 
de campanhas ou atividades do çlube, para as quais os fundos tenham sido 
angariados do público ou da comunidade. 

'. . 
(h) Submet~rª tQºQ~ º~ assuntos concernentes a novos programas e novas 

dlí<~tjlzes às i6Sp6ctivas cür.-.is$ÜtJ~ permanentes ou especiais do ciube para 
estudo e recomendação ou sugestão à diretoria. 

(I) Indicará e nomeará, sujeito à aprovação do quadro associativo, os 
delegados e respectivos suplentes do clube às convenções distritais, do 
distrito múltiplo e das internaoionais, oredenoiando-OS J;l8râ Ó éfeito, 

(11) Deverá manter duas contas bancárias elou dois registros contábeis 
separados e administrados por métodos de contabilidade comumente 
aceitos. A primeira conta se destina ao depósito de fundos 
administrativos tais como taxas, multas do diretor animador e outros 
fundos leVantados internamente pelo clube. A seounda conta SAr::l nRr~ 

. - . 
depositar o dinheiro para atividades ou para o bem-estar público 
levantado através do apoio do público elou da comunidade. O 
desembolso destes fundos deverá ser feito estritamente de acordo com 
a letra (g) deste artigo, 

I\~;~ ... ':In n~/r::n~C', "''''- -'.,.---- ., .•. "..... . 9 . n;-"'5 , ,,, .. ~,, " ... , ......... v .... .-, .... v. vau UCVCIC::; uu::; Ullt::IlUJt::I~ os se Ui ..... 

(a) Presidente: Ele será o líder executivo e dirigente maior do clube; presidirá todas 
as reuniões da diretoria e do clube: convocará todas as reuniões regulares e 
especiais, assim como as Assembléias Ordinárias e Extraordinárias tanto da 
diretoria como do clUbe; nomeará os dirigentes que o auxiliarão, as comissõ~" 
permanentes e especiais deste clube e cooperará com o Presidente de cada 
uma delas para assegurar seu bom funcionamento e apresentação regular de 
relatórios; providenciará para que as eleições sejam devidamente convocadas, 
comunicadas e realizadas; participará obrigatoriamente e cooperará com o 
Conselho Distrital, na qualidade de Membro Deliberativó e com o Comitê 
Assessor do Governaaor ae Distrito do qual será membro ativo na divisão a que 
pertence este clube. 

(b) Ex-Presidente Imediato: Juntamente com os demais ex-Presidentes darão as 
boas-vindas oficialmente aos associados e aos seus convidados nas reuniões 
do clube e f'epresentãrão o clube recebendo e fazendo as honras rl~ t'~sa a 
todos os cidadãos com mentalidade de serviço que cheguem à comunidade 
servida pelo clube. 

(c) Vice-Presidentes, em números de três: Se por alguma razão o Presidente 

. ~:~~eVi:'~~:~~~~~~ d;.):es\~:"e;h~~~~S ~uan9~:~k~eu !c0S~~~~~ê~~~~{~" . 
sequencialmente, o qual terá a mesma autoridade ao PresIdente. -Sob a alre~o~" ... "'
do Presidente, cada Vice-Presidente supervisionará o funcionamento das,~ 
comissões que o mesmo lhe designar. ~ ~ i 

....... ~ ", 
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(d) Secretário: Estará sob' a supervisão e direção do Presidente e da diretoria e 
. será o elemenfo de ligà~º el)tre o clube, o distrito, distrito múltiplo ~m que o 

clube!:;~ acha lo~!izado 6 a A~50ciação.tnternacional. Para isto ele deverá: 

(I) 
, 

Enviar regularmente informes mensais de movimento de associados e 
outros relatórios á'sede da Associação Intemacional no formulário oficial 
ou por intemet no sita' correspondente, fornecidQ!? pela mesma, contendo 
as informaÇões solicitadas A olJtras que possam 5er peáiáas pela 
Diretoria Internaciohal; devendo, para o efeito, solicitar ou requerer o 
código de~cesso ao Departamento Ibero-Americano. 

(11) Apresentar ao gabinete do Governador de Distrito os relatórios que lhe 
forem solicitados, inclusive cópiªs dos informes de movimênto de 
àssociados e relatórios de ~t:',/:dad6s, a~5im como a lista atualizada dos 
associados do clube com seus endereços, telefones e endereços 
eletrônicos, remetendo-os, estatutariamente obrigatório, nos meses de 
agosto e janeiro à governadoria e à revista "The Lion em Português". 

(111) Cooperar com o Comitê Assessor do governàdór de distrito e ser 
mAlT!bro atlvo de mesmú (li'.! óivisão a que pertence este clube. 

(IV) Ter a seu cargo, zelar e manter os registros gerais deste clube, inclusive 
as atas das reuniões do clube e da diretoria; registros de frequência; 
nomeação de comissões; eleições; classificações; endereços e telefQn~§ 
dos a$~Qciados. . 

(e) Tesoureiro: Estará sob a supervisão e direção do Presidente e da diretoria e 
deverá: 

(I) Receber todas as somas dos associados e de outra$ fontes e depositá
las em um banco ou bancos aprov;:lIjos pela diretoiia. 

(11) Providenciar e efetuar o pagamento, com pontualidade, de todas as 
obrigações financeiras do Clube, assinando com o Presidente ou outro 
dirigente determinado pela diretoria, os Cheques e ordens de pagamento. 

(III)Providenciar o recolhimento com pontüalkiaue das jóias e taxas devidas 
ao Distrito e à Associação Internacional. 

(IV)Ter a seu cargo e manter registros gerais dos recebimentos e gastos do 
clube, com dois controles separados, um para fins administrativos e 
outro para fins das ativic;lªde$ desenvolvidas pela clubê. Todo o dínhl'lim 
arrecadado pelo diretoi aniflJaóor sera entregue imediatamente ao 
tesoureiro mediante recibo. 

(V) Preparar e entregar, nas épocas oportunas as declarações devidas às 
autoridades fiscais das áreas federai, estadual e municipal. 

(f) Diretor de Asso~jac!os: Ae. ::tribülçõe~UI:l5te cargo serao: 

(I) Ser o Presidente da Comissêo de Associados do Lions Clube. 

(11) Desenvolver um programa de aumento e retenção de a~socia~~ 
especialmente elaborado para o clube, Q gual deve ser apresentado 'à~· . 
diretoria para aprovaç;!lo, ~~ / 

'''ti 
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(111) Incentivar regul~rmente nas reuniões do clube, o recrutamento de 
associados de qualidade. , 

(iv) Assegurar a observação'.de um adequadO processo de recrutamento. 

(V) Preparar e implementar método de orientação a novos associados, 
preparando e implementando sessões de orientação. 

(VI) Apresentar à diretQriª -dQ. çlibe sugestões sobre como reduzir as perdas 
de associados ou da plaiiüs jJtifil .,. lSua retenção. 

(VII) Coordenar.os esforços com as comissões do clube a fim de alcançar os 
objetivos das mesmas. 

(VIII) Controlar e incentivar a frequência nas Assembléias. 

(tX) Opinar sobre e admissão c exclusão da â5sociadüs, e::ffliiirlúo parecer. 
(X) Representar o Clube como membro da Comissão de Associados em 

nlvel de Divisão, Região e do Distrito, quando designado. 

(XI) Participar ativamente da festividade de posse dos novos associados 
para que a mesma se tOme um evento inesqueclvel. 

g) Diretor Social: 

(I) Proceder à saudação e recepção aos convidados e visitantes nas 
reuniões do Lions Clube. 

(11) ZAI~r p~!~_ correta execuçêo co protocolo, éidaqüada distrlbulçdU ÚUls 
presentes às reuniões e fiscalizar os serviços prestados nas mesmas. 

(111) Conservar a Carta Constitutiva, bandeiras, estandartes, sino, malhete, 
emblemas e demais slmbolos e pertences do Clube, providenciando a 
sua apresel"!t.ª~º nas reuniões, nos lugares protocolarmente corretos e _ ........... -.. :- ..... --
... ...,. Ut-'IIQUV':'. 

(IV) Atuar como oficial de ordem nas reuniões, providenciando para que 
todos os presentes estejam devidamente acomodados, distribuindo os 
boletins, circulares e literatura que as reuniões do clube e da diretoria 
requeiram. 

(V) Dar atenção especial aos novos associados a fim de que se acomodem 
com diferentes grupos em cada reunião, de modo a se familiarizarem 
com todos os integrantes do clube. 

h) Diretor Animador: 

(I) Promover a harmonia, o bom companheirismo, a anlmaçao e o 
entusiasmo nas reuniões e assembléias, mantendo um clima de 
cordialidade. 

Impor, criteriosamente, multal? ªºs ª§sociados por falhas no 
comportamento protocolai laü,.istico, i"ciusive peio nao 
comparecimento, sem Justificativa aceita, às reuniões e assembl~ias. 
Nenhum associado poderá eximir-se da decisão do Diretor AnimadO\~ 
impor-lhe multa, desde que esta não exceda o valor estabelecido pe , 
diretoria e que nenhum associado seja multado mais de ymª ve?; em\\" 
cada reunião. b Dirl'!tor _Anim9dor semente poccr~ ser iiiültadü pelo -.,;oto'.···~~\ -

. ~ '~~,/ -", , 



unânime de todos os associados presentes ao evento em questão. A 
multa deverá ser entregue imediatamente ao Tesoureiro mediante 
recibo, sl;ndo in~rpQrÇlç!ª nª CQnta administrativa. 

i) Diretores Vogais: 
'. 

(I) Desempenhar as ;funções que lhes forem designadas pelo Presidente, 
integrados que são à_ Diretoria do Clube; 

(li) Substituir o Secretário, .:res~ureiro, Diretor SOdRI e O!reto!" Animador, 
nas faltas. impedimentos e sucedê-Ios na vacância dos respectivos 

. cargos, mll!~iante indicação da Diretoria. 

TITULO VIII • DAS COMISSOeS 

Artigo 31. - COiviiSSCES PERMANENTES: As segUintes comissões permanentes 
podem ser nomeadas pelo Presidente, com exceção dos membros e do Presidente 
da Comissão de Associados, que são eleitos: 

(a) Comissões Administrativas: 

(I) De Frtiqúêncié:l 

(li) Publicação do Boletim 

(111) De Estatutos e Regulamentos 

(IV) De Convenção 

CVj üe Finanças 

(VI) De Recepção 

(VII) De Informática 

(V1H)De Preparação de Lideres 

(IX) De Instrução Leonlstlca 

(X) De Associados 

(XI) De Programas 

(b) Comissões de Atividades: 

(I) De Conscientização Acerca de Diabetes 

(li) De Meio Ambiente 

(111) 

(IV) 
De Atividades de Audlçao e Logopedla e Trabalho com os Surdos 

De Programa de RelaÇÕes Internacionais 

M De Programa de LEO Clubes e trabalho com jovens 
no Dr"''"'r''''' .............. _ I : _____ "1 .. 1... ___ • 
-- t ,...,~. """1',"" \,Iv L.'UIIC'O~ vIUUt:::; 

(VII) De Conservação da Visão e Trabalho com os Cegos 

(VIII)De Programa de Intercâmbio Juvenil 

(IX) De D~l?~nvQ'vimentQ Juvenil 

\, 
\. :\~ 
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(c) Outras atividades do-Leonismo para as quais podem ser criadas comissões 
são: • 

\'i) Civismo' , "-

(li) Serviços Pró-Educação; 

(111) Serviços de Bem-Estàr e Saúde; 

(IV) $erviçQs Sociais;- , 

M Serviços com a comunidade; 

(VI) Serviços Recreativos; SerViços Públicos; e 

(VII) Acampamentos Internacionais Juvenis. 

Artign 32. - COM!SSOES eSPECiAiS: üe tempos em tempos, o Presidente poderá 
nomear, com a aprovação da diretoria, tantas comissões especiais quantas forem 
necessárias em sua opinião ou na opinião da diretoria. 

Artigo 33. - PRESIDENTE EX-OFFICIO: O Presidente será membro "ex-officio" de 
todas as comissões. 

Artigo 34. - COMPOSIÇAO DA COMISSAO: Todas as comissões serão compostas 
por um Presidente e, obedecendo-se aos dispositivos deste estatuto, do número de 
membros que o Presidente do clube considerar necessário. 

Artigo 35. - ~ELAiÓRIO DA COMISSÃO: Cada cumissão, por intermédio de seu 
Presidente, apresentará mensalmente um relatório verbal ou escrito à diretoria. 

TíTULO IX - DAS REUNiÕES E QUORUM 

Artigo 36. ~ REUNIOeS ORDINÁRIAS: O clubf'! se re!.!!"!irá regl.:/cHinent€: €:III data e 
;út,;a; recomenClados pela diretoria e aprovados pelo clube. Todas as reuniões 
deverão começar e terminar pontualmente nos horários estabelecidos. Exceto 
quando previsto de outra forma neste Estatuto, as comunicações para as reuniões 
ordinárias serão feitas na forma que a diretoria julgar adequada ou necessária. 

Artigo 37. - REUN!CES EXTRAORDii'ÍARiAS: O Presidente poderá convocar 
sessões extraordinárias quando as considerar necessárias e quando solicitadas pela 
diretoria ou por associados em casos especiais e especificamente de urgência, em 
data e local determinados. As comunicações para as sessões extraordinárias, 
indicando data, local e finalidade, deverão ~er feitas a todos os assooiados, por 
esefit6 e ãfixadas em edita!, com pele menos dez dii:l::s de antecedência. 

Artigo' 38. - ANIVERSARIO DO CLUBE: Todos os anos o clube poderá realizar uma 
reunião para comemorar o aniversário da entrega da carta constitutiva, durante a 
qual dedicará atenção especial aos Objetivos, ao Código· de Ética do Leonismo e ª 
história do çlybe; ~. 

Artigo 39. - REUNIÃO ANUAL: Uma reunião anual do Lions Clube deverá \er 
realizada em conjunto com o encerramento do ano fiscal em data e IO~~.< . 
determinados pela diretoria, durante a qual serão lidos os relatórios finais dO$\' .' 
dirigentes que terminam seus mandatos e ~erá da~a posse aos dirigentes recém= \\. \ / 
eleitos. ~~ 



Artigo 40. - QUORUM: O cworum para toda reunião de clube será constituldo pela 
presença da maioriª dOs' associ~dos do clube que estéjam em dia com suas 
obrigações. Exceto oiid~ tI:siiver especificado o contrário. o ato da maioria dos 
associados presentes a qualq.uer reunião será o ato e decisão do clube todo. 

o" 

Artigo 41. - EM DIA COM SUAS OBRIGAÇOES: O associado que deixar de cumprir 
com suas obrigações pecuniárias panf"Com o clube dentro de ~º dias da data em 
que tenha sido notificado pelo, t~sôurAiro. será cons!dcrado iiiadimpitlllle e assim 
permanecerá até que todo seu débito seja liquidado. Somente os associados que 
estiverem em dia com <suas obrigações poderão exercer o privilégio do voto e ocupar 
cargo no clube ou representá-lo como delegado nas Convenções distritais, do 
distrito múltiplo ou internacional. 

.A.rt!ge !'!2. - REUN:CES ORDiNÁRiAS DA DIRETORIA: A diretoria realizará no 
mlnimo duas reuniões ordinárias mensalmente em hora e local determinados pela 
mesma. 

Artigo 43. - REUNIOES ESPECIAIS DA DIRETORIA: A dirEiltoriª realizará reuniões 
especiaiS quando convocadas pelo Presidente ou per solicitação u~ três ou mais 
membros da diretoria, em hora e local determinados pelo Presidente. 

TITULO X - DOS DELEGADOS ÀS CONVENÇOES 

ArtigO 44 - DIREITO A DELEGADO NA CONVENCAO INTERNAC!ON.A.L: Visto que 
a A550claçito internacional de Lions Clubes é- governada pelos' Lions Clubes 
reunidos em convenção, e para que este Lions Clube possa ter voz ativa nos 
assuntos da Associação Internacional, terá a faculdade de pagar, mediante verba 
estabelecida, as despesas necessárias de seus delegados a cada convenção anual 
da Associação InternªciQnal. Este clube terá direito, em qualquer Convenção da 
A.ssociaçêo' !r:tomacloiial, a um áeiegado e um suplente. desde que os mesmos 
possuam um ano e um dia de afiliação no Lions, para cada vinte e cinco associados, 
ou fração maior deste número, segundo os registros da sede internacional no 
primeiro dia do mês precedente àquele em que a convenção deva ter lugar, ficando 
entendido, entretanto, que este clube ~~n~ direito a pelo menos um delegadO é um 
suplente. A fr;:lçªo maier a quo se ief~ftl I:l::ste artigo será de treze ou mais 
associados. A designaçao de cada um dos delegados e suplentes deverá ser 
comprovada por meio de um certificado ou oficio de apresentação, assinado pelo 
Presidente ou Secretário ou qualquer outro dirigente devidamente autorizado do 
clube ou, no evento em que nenhum dirigente do clube el?teiª presente à convenção, 
pelo Governador de Dlstrlto ou Governador de D:strlto [leito uu distrito ao qual o 
clube pertença. 

, 
A~igo 45 - DIREITO A DELEGADO NA CONVENÇAO DE DISTRITOI DISTRITO 
MUL TIPLO: Como todos os assuntos do distrito são apresentados e adotados nas 
convenções di~tritªis, este Lions Clube enviará sua Quota integral de de!egados a 
todas essas cOiiv~nçõl:ls e terá a faculdade de pagar as despesas necessárias para 
tais delegados comparecerem a essas convenções. Este clube terá direito, em 
qualquer convenção anual do distrito ou distrito múltiplo, a um delegado " um 
suplente para cada dez associados que foram admitidos há pelo menos um a\p e 
um dia neste clube, ou fração mª!Qr deste número, que se encontrem inscritos hos 
registros ri", sede intemoclonal iiüpfÍl/leiro áia ào mês precedente l1lquele em quo\,."'- . 
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convenção deva ter I.ugar, ficando entendido, entretanto, que este clube terá direito a 
pelo menos um delegado e'um suplente. Todo delegado presente ~ dQvidamente 
credeneiado terá o direito de emitir\Jm voto, de acorde com ~ua li',;i6 vontade, fJéua 
cada. vaga a ser preenchida e sobre cada assunto a ser votado na respectiva 
convençao. A fração maior referida neste artigo será de cinco ou mais associados. 

TíTULO XI - DAS ELEiÇÕES E VAGAS~" 
• 

Aitigv 46. - REüNiÃü DE INDICAÇAO: No mês de março de cada ano, em data e 
local determinados pela diretoria, será realizada uma reunião para a indicaçao dos 
candidatos, sendo necessário convocar para esse fim todos os associados pelo 
menos quatorze dias antes da reunião. 

Artigo 47. - COMISsAo DE !ND!CAÇlt.O: O Pi6sid6nte lIumeia uma comlssao para 
indicar os nomes dos candidatos aos vários cargos na diretoria do clube, 
apresentando-os ao clube no dia da reunião. Nessa oportunidade, os assc;>ciados 
poderão também propor candidatos para todos os cargos a serem preenchidos no 
ano seguinte. 

Aitigü 4ô. - CANDiDAIO IMPOSSIBILITADO DE SERVIR: Se no fnterim entre a 
sessão de indicações e a das eleições, um dos candidatos indicados estiver 
impossibilitado, por qualquer razão, de servir ao clube no cargo para o qual tenha 
sido indicado e para cujo cargo não haja outra indicaçao, a comissão de indicações 
deverá propor no diª da eleiçao outros candidatos para aquele cargo. 

Artigo 49. - COMISSÃO DE ELEiÇÃO: A reunião para ele iça0 deverá ser realizada o 
mais tardar até 15 de abril de cada ano, em hora e local determinados pela diretoria 
e comunicados pelo secretário a cada associado, por escrito, com quatorze dias de 
antecedência. Essa comunicaçao deverá incluir os nomes de tQd9~ 9$ candidatos 
escolhidos na sessão de indfcaçõ~~ realizada ar.terlcrment6 6, cvrf. l:I restrição 
expllcita no Artigo 48 acima, deverá incluir também uma declaração esclarecendo 
que a votação se limitará aos referidos candidatos e que nenhuma indicaçao poderá 
ser feita pelos associados na reunião de eleições. 

Artigo 50. - EL,EICAQ ANUAL: Respeitando-se os dispositivos da Artigo aO deste 
Estatuto, todos os dirigt:lllies, com exceçao dos diretores, serão eleitos anualmente e 
tomarao posse em 10 de julho e exercerão o mandato até 30 de junho do ano 
seguinte ou até que seus sucessores tenham sido eleitos e qualificados. 

Artigo 51. - COMISSÃO DE ASSOCIADOS: A Comis~~º de A$sociados será 
compostâ de três membros eleito~ para um mar.d~tc d6 tiês anü::;. iniciaimente, 
serão eleitos três membros. Um membro, que é O Presidente, servirá por um ano, e, 
no final da gestão, deixará o cargo, o segundo membro por dois anos e o terceiro 
por três anos. SubseqOentemente, será eleito um membro a cada ano. Cada 
membro servirá por três anos contínuos num sistema rotativo sujeito à confiffi1ªçªº 
anual da diretoria do clube. O membro que estiver st:lrv!!'!do no primeiro ano será 
designaáo membro da comissão, o membro que estiver servindo no segundo ano 
será. o Vice-Presidente da comissão e o membro que estiver servindo no terceiro 
ano será seu Presidente e também Diretor de Associados na diretoria do Club~\...? 
membro de primeiro ano deve focalizar o aumento de associados, o membr~le 
segundq anQ deve focalizar sua atençãO na conservação de assoeiAnos e !!dera~~ 
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enquanto o membro de terceiro ano (Presidente) deve focalizar seus esforços em 
extensão. 

Artigo 52. - ELEIÇAO DE DIRETORES VOGAIS: Anl:'ª!m~ntfl será eleita a metade 
dos diretores vogais qUA tt)màr~o posse em 1° d~ julho CipÓS SUCi ttittiçáo e exercerao 
o mandato por dois anos a partir daquela data ou até que seus sucessores tenham 
sido eleitos e qualificados, é9,m exceçêo de que na primeira eleição que for 
realizada após a adoção deste estatuto, será eleita a metade dos vogais por dois 
anos e outra metade por um ano:- "-, 

Artigu G3. - C~üüLA: Â votaçao na eleição será por meio de cédula por todos os 
associados presentes com direito a voto. Será necessária uma maioria de votos para 
a eleição. '. 

Artigo 54. - VAGAS: Caso o cargo de Presidente 01:' ge Qualquer Vice-.Presidente se 
torne vago por qualquer motivo, os Vice Prcs:deiites CiSC€lflutf.i:to ao posto de acordo 
com a posição que ocupam. Se nao for posslvel preencher a vaga do Presidente ou 
de qualquer Vice-Presidente por esse processo de ascensão, a diretoria convocará 
uma reunião especial de eleição, notificando a todos os associados em dia com suas 
obrigações, com quatorze dias de antecedência, a hora e local desl?ª ~YniªQ, 
segundo determinação da mesma diretoria; e '" vaga de'!erá ~er preeiichida n€lssa 
reunião de eleição. No caso de vaga em qualquer outro cargo, exceto os de 
Diretores Vogais, a diretoria designará um Diretor Vogal para preenchê-Ia durante o 
restante do mandato. 

Parágrafo úniçQ; No caso do número de vagas ser tal que leve o total de 
d!retcrc:; Q um núm€lfO illíttrior ao do exigiao para um quorum. os associados do 
clube têm o direito de preencher tais vagas por meio de eleiçêo realizada em 
qualquer reunião do clube, mediante aviso prévio e de conformidade com o 
processo especificado neste estatuto. O aviso será dado por qualquer dirigente 
ou diretor em exercício ou, na falta Q~$t~, por qualquer associado. 

Artigo 55. - SUBSTITUIÇÃO DE DIRIGENTES ELEITOS: Na eventualidade de 
algum dirigente eleito, antes de iniciar seu mandato, estar impossibilitado ou 
recusar-se a exercê-lo por qualquer motivo, o Presidente poderá convocar uma 
reunião especial de indicação e eleição para eleger um substituto. A data e local, 
bem como o propósito dessa reunião. deverão ser comunioados a tcdc~ os 
as~ociados por escrito e com quatorze dias de antecedência. A eleição deverá ser 
feita imediatamente após o encerramento das indicações e será necessária uma 
maioria relativa de votos para a eleição. 

TíTULO XI! • DAS JOIAS E TAXAS 

Artigo 56. - JÓIA DE ADMISSAO: Todo associado novo, reinscrito e transferido 
pagará uma jóia de admissão no valor estipulado anualmente pela Diretoria, a qual 
incluirá a jóia de ingresso devida à Associação Internacional e será cobrada antes 
da admissão oficial e antes que o SecretáriQ in§creva esse associado na Associação 
Intemacional dA UOrlS C!!.!bes. 

Artigo 57. - TAXAS ANUAIS: Todo associado do Lions Clube pagará as taxas anuailt 
i~di~a~as pela sede inter~acional, as quais incluirão as taxas internacionais, taxas'~ 
dl.stntals, taxas para cobrir os gastos com a assinatura da "Revista The Lion el'Th.'~ ~ / 

, ,,\~/ I 
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Português", despesas administrativas da Associação Internacional e da convenção 
internacional e despesas semelhantes do distrito e do clube, as qYªi§ deverão ser 
pagas adiantadamente nas épocas determinadas pe!a diretcrig do clübe. 

, 
Parágrafo único: O Tesoureiro do Lions Clube remeterá as taxas internacionais 
e distritais aos correspondentes destinatários, na quantidade e nas épocas 
estipuladas nos respectivos. estatutos e regulamentos internacionais e distritais . . ~ 

TitULO xm -DE ASSUNTOS.OlVÊRSOS 

Artigo 58. - EMBLEMA, CORES: O emblema e as cores deste clube serão idênticos 
ao emblema e as cores da Associação Internacional de Lions Clubes. 

Artigo 59. - ANO FISCAL: O anQ fiscal do Lions Clube tem início em 1ó de jlJlho. 
encerrandn-~e em 30 de junho do ilfIu seguinte. 

Artigo 60. - LISTA POSTAL HONORÁRIA: A Associação Internacional de Lions 
Clubes e o governador do distrito serão inclurdos na lista postal deste clube. 

Artigo 61. - PARTIDARISMO POLlTICOISECTARISMO RELIGIOSO: Este t.:!!ube não 
apoiará nem recoffiem:laíá, :sub hipótese alguma. nenhum candidato a cargo político, 
nem serão discutidos nas reuniões assuntos de polltica partidária ou sectarismo 
religioso .. 

Artigo 62. - BENEFIcIOS PESSOAIS: Exceto no que di~ rel?peito á promoção de seu 
progresso no Leõriismo. nenhum aSSI)t.:!!ado deete clube podeI ~ servir-se dO mesmo 
para buscar a realização de suas aspiraçOes pessoais, polfticas ou de outra 
natureza, nem o clube em conjunto tomará parte em movimento algum que não 
esteja de acordo com os propósitos e objetivos do Leonismo. 

Artigo 63. - SOLlCITAÇAo DE FUNDOS: Duranté as reuniÕes nãn será permitido a 
nil"!guém que n~o p&rten~ ao clube solicitar fundos dos associados. Qualquer 
sugestão ou proposta feita em sessão do clube, que exija despesas para obrigações 
que não sejam as regulares do clube, serão encaminhadas á comissão apropriada 
ou á diretoria. 

TITULO XIV - DAS PRAT!CAS PARLAiviENTÃRES 

Artigo 64. Exceto quando previsto de outra forma neste estatuto e nos regulamentos, 
todas as questões de ordem ou procedimento, com respeito a qualquer reunião ou 
decisão do Lions Clube, sua diretoria ou quaisquer de suas comissõe~, ~erão 
determinadli!$ de acordo com os procedimentos parlament~res estabelocidos jJeiiil~ 
regras PQí:ameltiiill~S àescritas no livro "Roberl's Rufes o, Order, Newly Revised", 
revisadas periodicamente. 

TíTULO XV - DA RESOlUÇÃO DE DISPUTAS 

Artigo 65. - Todas ae dlspütas qu~ surgirem entre qualquer associado ou 
associados, ou um ex-associado ou associados e o clube ou qualquer membrç da 
diretoria do clube, referente á afiliação ou á interpretação, violação ou aPlicaçãd\PO. 
estatuto e regulamentos do clube, ou á expulsão de qualquer associado do clube, ~u~/l 
qualquer outro assunto que não possa ser $stisfatoriamente resolvido p-ar outro~\ \ 1\ ! 

. ."" '\.X.. j! 
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meios, serão decididas através de resolução de disputa. Qualquer uma das partes 
da disputa pode apresentar uma solicitação por escrito ao governador de distrito 
solicitando que a resolução de disputa seja colocada em prática. Todos os pedidos 
de resolução de disputa devem ser submetidos ao governador de distrito até trinta 
dias depois que o associado tomou ou deveria ter tomado conhecimento da 
ocorrência na qual se baseia a disputa. Dentro de quinze dias do recebimento, o 
Governador de Distrito deve nomear um conciliador para ouvir a disputa. O 
conciliador será um ex-governador de distrito que seja associado em pleno gozo de 
seus direitos de um clube em pleno gozo de seus direitos, devendo em casos de 
extrema gravidade, serem indicado um ex-Diretor Internacional e dois ex-
Governadores. O conciliador escolhido deve ser aceito por todas as partes. Após ser 
escolhido, o conciliador providenciará uma reunião das partes com o objetivo de 
conciliar a disputa. A reunião deverá ser marcada dentro de trinta dias da indicação 
do conciliador. Se estes esforços de conciliação não forem bem-sucedidos, o 
conciliador terá autoridade para emitir sua decisão referente à disputa. A decisão do 
conciliador deve ser emitida dentro de trinta dias após a data na qual a reunião 
inicial das partes foi realizada sendo que esta decisão será final e acatada por todas 
as partes. Em caso de extrema necessidade, será solicitada a convocação da 
Comissão de Ética do Distrito pelo Governador. Todas as decisões dos conciliadores 
estão subordinadas à autoridade da Diretoria Internacional. 

TITULO XVI· DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Artigo 66 - PROCEDIMENTO: Poderão ser feitas emendas a este estatuto em 
qualquer reunião ordinária ou extraordinária do clube em que haja quorum, com o 
voto de dois terços (2/3) dos associados presentes, com a condição de que a 
diretoria tenha discutido previamente os méritos da emenda. 

Artigo 67 - COMUNICAÇAO: Nenhuma emenda será submetida à votação a menos 
que se tenha comunicado a todos os associados do clube, por escrito, pelo menos 
quatorze dias antes da reunião na qual a emenda proposta será votada. 

Caçador-SC, 30 julho de 2010. 
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CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

lIONS CLUBE CAÇADOR UNIVERSIDADE 

Viemos por meio desta Instituição de LlONS CLUBE CAÇADOR UNIVERSIDADE 

inscrito no CNPJ 75321851/0001-35, com sede á Rua Manoel Francio nO 94, 1° 
andar, bairro DER, na cidade de Caçador SC , deixar aqui relatado as Atividades de 
Serviços dos últimos meses para vossa apreciação conforme solicitado. 

Açôes mês setembro 2022 

**PROJETO DE EQUOTERAPIA EM PARCERIA COM POLICIA MILITAR E APAE 
DE CAÇADOR 

>Projeto que mudará a vida de muitas crianças ano após ano, em média 250 
acompanhamentos durante o ano letivo. 

Cacador Universidade 
Sep 26, 2022 
'telatado 

**DOAÇÃO DE ÓCULOS E CONSULTA Á CRIANÇA ESPECÍFICO PARA A 
PRÁ TICA DE ESPORTE. 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de todo 
processo em si. 

Cacador Universidade 
Sep 22, 2022 
Relatado 
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CLUBE DE lIONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**DOAÇÃO DE KITS DE HIGíENE BUCAL PARA PROJETO EM ESCOLA 

>Doação de kits bucais para auxilio na área da própria higiene. 

Cacador Universidade 
Sep 21, 2022 
Relatado 

**DOAÇÃO DE R$ 500,00 PARA A APAS DE CACADOR 

>Doação de valor para a APAS de Caçador para investimento em seus trabalhos. 

Cacador Universidade 
Sep 19,2022 
Relatado 

'J.,~ ...... i --
!~ 

**CESTA BÁSICA DOADAS PARA FAMíLIAS CARENTE. 

>Cesta básica para família carente de Caçador, no auxílio de crianças e adolescentes. 

Cacador Umversidade 
Sep 13,2022 
Relatado 



CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO L0-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 - 12 andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**ÓCULOS PARA SRA ALESSANDRA APARECIDA PEREIRA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de todo 
processo em si. 

Cacador Universidade 
~ep 13,2022 
~"elatado 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA SRA RAQUEL NESTOR 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de todo 
processo em si. 

Cacador Universidade ~ .d!!!à-:::1!!!t......:!<'·M 
Sep 13,2022 
'"',elatado 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA SRA MARIA HELENA CORDEIRO 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de todo 
processo em si. 

-- --~ • ~,-'" u ... ., 
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Cacador Universidade l ..0==00._ 

Sep 13,2022 
Relatado 



aUBE DE UONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -le andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA SRA JENIFER LOPES 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de todo 
processo em si. 

Cacador Universidade 
Sep 13,2022 
Relatado 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA SR CLEBER ADAO GEREMIAS 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de todo 
processo em si. 

Cacador Universidade 
Sep 13,2022 
Relatado 

**CESTA BÁSICA DOADAS PARA FAMILIAS CARENTE 

>Cesta básica distribuída para a o alivio da fome. 

Cacador Universidade 
Sep 13,2022 

Relatado 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA SR ALFREDO NASCIMENTO 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de todo 
processo em si. 



Cacador Universidade 
Sep 13,2022 
Relatado 

CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO lO-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -1º andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**ÓCULOS PARA SRA CLAUDIA APARECIDA MOREIRA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de todo 
processo em si. 

" .. 
. " • 

Cacador Universidade ir:tti 
Sep 13,2022 
Relatado 

. .!j(JJ. 
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**CESTA BÁSICA DOADAS PARA FAMILIAS CARENTE 

>Distribuição de cesta básica em prol de quem necessita, para o alivio da fome. 

Cacador Universidade 
Sep 13,2022 
Relatado 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA SR ESMAEL 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de todo 
processo em si. 



• 
Cacador Universid 

CLUBE DE UONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-5C 

**1 o BINGO SOLIDÁRIO (só para Mulheres) PARA ANGARIAÇÃO DE FUNDOS. 

>Bingo solidário para arrecadação onde os fundos serão aplicados na área da Visão e da 
Fome. 

Cacador Universidade 
Sep 10,2022 
Relatado 

**VAQUINHA SOLIDÁRIA PARA AJUDA EM CIRURGIA DE VISÃO 

>Valor arrecadado para ajuda em cirurgia de pessoa com deficiência . 

................... . _-.. ""'_ ... -..._ ...... -
Cacador Universidade 

Açôes mês Agosto 2022 



CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
eNP): 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -19 andar - DER 

eEP 89500-00 - Caçador-Se 

**CESTAS BÁSICAS DOADAS PARA FAMILIAS CARENTE 

>Arrecadação de caixas de leites e cestas básicas com distribuição á famílias carentes. 

Cacador Universidade 
Aug 8, 2022 
Relatado 

**CESTAS BÁSICAS DOADAS PARA FAMILIAS CARENTE 

>Arrecadação de caixas de leites e cestas básicas com distribuição á famílias carentes. 

Cacador Universid 

Açôes mês Julho 2022 

"*DOAÇÃO DE COBERTORES PARA FAMÍLIAS CARENTES DE CAÇADOR 

>Arrecadação de ntensílios de inverno e distribuição para famílias carentes. 

Cacador Universidade 
Ju122,2022 
Relatado 

**FUNDOS DOADOS PARA CAMPANHA SOLIDÁRIA EM PROL DE JULIA MARIA 
CZERNIAK 



ClUBE" Df tlONS CAÇADOR UNIYmSIDADE" 

DISTRITO LD-8 
CNP]: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 

>Campanha para arrecadação de valor para ajudar pessoas com doença rara. 

_. .... .. _. ~.. " ... 
M_ " ...... '"' 

Cacador Universidade ir ~ .. " ...... 
Ju122,2022 
Relatado 

-""" -

**FUNDOS DOADOS PARA CAMPANHA SOLIDÁRIA EM PROL DE CRIANÇA 
ESPANCADA PELOS CUIDADORES 

>Valores doados para despesas de família em prol de criança que foi espancada pelos 
cuidadores em nossa cidade. 

Cacador Universidade 
Jul 22, 2022 
Relatado 

**CESTA BÁSICA DOADA PARA FAMÍLIA CARENTE 

>Arrecadação cestas básicas com distdbuição á famílias carentes . 

Cacador Universidade 
Jul 21, 2022 
Relatado 

• ~---jlji::t--" -".- --. 
\ ~-



• 
CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA SR SAMUEL DA SILVA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de todo 
processo em si. 

Cacador Universidade 
Ju120,2022 
Relatado 

*ÓCULOS E CONSULTA PARA SRa LURDES VALIN 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de todo 
processo em si. 

Cacador Universidade 
Ju120,2022 
Relatado 

UNIIIEHi 
~~ __ ~DISTRITn 

**CESTA BASICA DOADA PARA FAMILIA CARENTE 

>Cesta básisa distribuída para alivio da fome. 

Cacador Universidade 
Ju120,2022 
Relatado 



ClUBE DE UONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO lD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**DOAÇÃO DE VALORES PARA PAGAMENTO DE ÓCULOS E CONSULTAS 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de todo 
processo em si. 

Cacador Universidade 
Ju120,2022 
Relatado 

**DOAÇÃO DE COLCHÃO INFLÁVEL E FRAUDAS PARA FAMILIA CARENTE 

>Doação para família carente e idosa com dificuldade, vitima de acidente cardiovascular 

Cacador Universidade 
Ju120,2022 
Relatado 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA SRPEDRO AMARAL 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de todo 
processo em si. 

Cacador Universidade 
Jul 20, 2022 
Relatado 

**BATERlAS DOADAS PARA EQUOTERAPIA EM PARCERIA COM APAE E 
POLICIA MILITAR DE CAÇADOR 



CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO lD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -1º andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 

>Baterias doadas para o transporte e deslocamento da caminhão para o precesso de 
Equioterapia 

Cacador Universidade 
Jul 13,2022 
Relatado 

**FUNDOS ANGARIADOS PARA DOAÇÃO A FAMILIAS CARENTES 

..... Cestas angarias e doadas a famílias com necessidade 

**FUNDOS DOADOS PARA 25 FAMILIAS CARENTES EM VESTUÁRIO 

>Vestuário doado para famílias vindas de outras cidades para a campanha do abrigo em 
nossa cidade 

Cacador Universidade 
Ju112,2022 
Relatado 



• 
CLUBE DE LIONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**DOAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 200 PEÇAS DE ROUPAS PARA 25 
FAMILIAS CARENTES 

>Vestuário doado para famílias vindas de outras cidades para a campanha do abrigo em 
nossa cidade 

Cacador Universidade 
Jul 12,2022 
Relatado 

**CESTA BÁSICA DOADA PELA NOSSA CaL JAQUELINE GOMES PARA FAMÍLIA 
CARENTE 

>Cestas básicas doadas para famílias carentes 

Cacador Universidade 
Ju112,2022 
Relatado 

**DOAÇÃO DE CAMA, COLCHÃO, TRAVESSEIRO E COBERTORES PARA 
FAMÍLIA CARENTE. 

>Doação de utensílios para uso do lar doado para família com dificuldade financeira 

Cacador Universidade 
Jul12,2022 
Relatado 

**DOAÇÃO DE BRINDES PARA ARRECADAÇÃO DE FUNDOS. 

>Doação de brindes para arrecadação de valores em prol da visão. 



Cacador Universidade 
Ju112,2022 
Relatado 

CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**BRINQUEDOS DOADOS PARA CMEI CACADOR 

>Brinquedos doados para crianças da Crnei cacador 

Cacador Universidade 
Ju18,2022 
Relatado 

*FL'NDOS DOADOS PARA CMEI CACADOR 

>Valores doados para Crnei de Caçador 

Cacador Universidade 
Ju18,2022 
Relatado 

**VIOLÃO DOADO PARA CRIANÇA CARENTE COM PARCERIA DE MUSIC 
CENTER 



. . @~' ·····.;;;.~ .. 6· 

ClUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 

>Violão doado para criança carente, visto que no incentivo da musica na juventude 

Cacador Universidade 
Jul 7, 2022 
Relatado 

Ações mês Junho 2022 

**ARRECADAÇÃO BRINDES PARA FESTA JULINA 

>Doação de brindes para arrecadação de valores em prol da visão. 

Cacador Universidade 
Jul6,2022 
Relatado 

**DOAÇÃO DE FUNDOS 

>Doação de brindes para arrecadação de valores em prol da visão. 

Cacador Universidade 
Ju16,2022 
Relatado 



CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**DOAÇÕES DE BRINDES PARA ARRECADAÇÃO DE FUNDOS 

>Doação de brindes para arrecadação de valores em prol da visão. 

Cacador Universidade 
}uI5,2022 

',e1atado 

**BRINDE DE UTENCÍLIOS DE BELEZA PARA ARRECADAÇÃO DE FUNDOS 

>Arrecadação de fundos para campanha em ajuda na Área da visão. 

Cacador Universidade 
lu15,2022 
Relatado 

*DOAÇÃO DE BRINDE REFUGIO GRILL PARA FESTA JULINA 

>Doação de brindes para arrecadação de valores em prol da visão. 

Cacador Universidade 
lu] 5, 2022 
Relatado 

**DOAÇÃO DE BRINDE DA LOJA CASCAVEL PARA FESTA JULINA 

>Doação de brindes para arrecadação de valores em prol da visão. 

Cacador Universidade 
luI5,2022 
Relatado 



ClUBE DE llONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO l0-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 - le andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**ANGARIAÇÃO DE FUNDOS PARA FESTA JULINA 

>Doação de brindes para arrecadação de valores em prol da visão. 

Cacador Universidade 
Ju15,2022 
Relatado 

**DOAÇÃO DE BRINDE DA COELHO JÓIAS PARA FESTA JULINA 

>Doação de brindes para arrecadação de valores em prol da visão. 

Cacador Universidade 
Ju15,2022 
Relatado 

**BRINDE DE ALINE VAROTO PARA ARRECADAÇÃO DE FUNDOS 

>Doação de brindes para arrecadação de valores em prol da visão. 

Cacador Universidade 
Ju15,2022 
Relatado 

**BRINDE DE UTENCÍLIOS DE FAMILIA eLA JAKLlNE SCHULER PARA 
ARRECADAÇÃO DE FUNDOS 

>Doação de brindes para arrecadação de valores em prol da visão. 

Cacador UniversidadeJul 5, 2022 
Relatado 

**DOAÇÃO DE BRINDE DA CASA DO FUMO PARA FESTA JULINA 

>Doação de brindes para arrecadação de valores em prol da visão. 

Cacador Universidade 
Ju15,2022 
Relatado 

**DOAÇÃO DE BRINDE FRUTOLANDIA COSTA E SILVA PARA FESTA JULINA 

>Doação de brindes para arrecadação de valores em prol da visão. 

Cacador Univers 



Ações mês Abil 2022 

CLUBE DE lIONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNP): 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 - 12 andar - DER 
CEP 89500-00 - caçador-SC 

**FUNDOS DOADOS EM PROL DA VISÃO 

Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de todo 
processo em si. 

Cacador Universidade 
Apr 26,2022 
Relatado 

**CESTAS BASICAS PARA FAMILIA CARENTE 

>Cestas básica distribuída para famílias carentes para alivio da fome 

Cacador Universidade 
.-\.pr 11, 2022 
Relatado 

**CESTAS BASICAS PARA FAMILIA CARENTE 

>Cestas básica distribuída para famílias carentes para alivio da fome 

Cacador Universidade 
Apr 11, 2022 
Relatado 

**CESTAS BASICAS PARA FAMILIA CARENTE 

>Cestas básica distribuída para famílias carentes para alivio da fome 



Cacador Universidade 
Apr 11,2022 
Relatado 

CLUBE DE lIONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO 11)..8 
CNP]: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA O SRA JOSELIA FATIMA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Apr 4,2022 
Relatado 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA O SRA MARIA SILVA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

( . ·-;:-,,11 
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Cacador Universidade 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA O SR MICHEL CORDEIRO 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 



Cacador Universidade 
Apr 4,2022 
Relatado 

CLUBE DE L10NS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851;0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

"""ÓCULOS E CONSULTA PARA O SR CRISTIAN DE FREITAS 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Apr 4,2022 
Relatado 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA O SRA ERONI BATISTA GARCIA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade l .. 
Apr 4,2022 
Relatado 

-. -----, 
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**ÓCULOS E CONSULTA PARA O SRA MARILDETE DE OLIVEIRA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 



Cacador Universidade 
Apr 4,2022 
Relatado 

CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA O SR ANTONIO GONCALVES 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Apr 4,2022 
Relatado 

**CESTA BASICA DOADA PARA FAMILIA CARENTE 

>Cestas básica distribuída para famílias carentes para alivio da fome 

Cacador Universidade 
Apr 4,2022 
Relatado 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA O SR ADELINHO MOREIRA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

- -------------____________________________ ---l 



Cacador Universidade 
Apr 4,2022 
Relatado 

CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 

CNPJ: 75.321.851/0001-35 
Rua Manoel Frâncio, 94 -1º andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

Açôes mês Março 2022 

**UTENCÍLIOS HOSPITALARES EMPRESTADOS PARA SR JOAO MIGUEL 
GONÇALVES 

>Empréstimos de matérias hospitalar para família carente para recuperação de 

Cacador Universidade "> 
Mar 16, 2022 
Relatado 

,. 

*13 CESTAS BASICAS DOADAS PARA FAMILIAS CARENTES DE CAÇADOR 

>Diversas cestas básicas distribuídas para alivio da fome entre pessoas carentes de 
Caçador 

Cacador Universidade 
Mar 16,2022 
Relatado 

**VALOR DOADO DE R$lOO.OO PARA LCIF 



CLUBE DE UONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -1" andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

>Valor doado para o Lions Internacional 

Cacador Universidade 
Mar 15, 2022 
Relatado 

**DOAÇÃO DE COOKIES PARA 105 CRIANÇAS DO COLEGIO MARINES 
LOPESCACADOR 

>Doação de bolachas para as crianças de escola carente da cidade 

Cacador Universidade 
Feb 18,2022 
Relatado 

Açôes mês Fevereiro 2022 

**FUNDOS DOADOS DE ÓCULOS E CONSUSTAS PARA Sra MARGARIDA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

**CESTA BASICA E GULOSEIMAS PARA A FAMILIA DO SR VLADIMIRO DE 
ALMEIDA 



CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO lD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -lg andar - DER 
CEP 89500..Q0 - Caçador-SC 

>Utencilios e cesta básica doada para família carente em nosso município 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA O SRA MARINA GONCALVES 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Feb 15,2022 
Relatado 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA O SRA INES DE OLIVEIRA SOUZA 

.. Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Feb 14,2022 
Relatado 

**V AQUINHA SOLIDÁRIA PARA A PRAF VANESSA 



Cacador Universidade 
Dec 18,2021 
Relatado 

CLUBE DE lIONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA O SRA MARILENA MARTINS 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA O SRA MARIZETE LOPES 

---Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Dec 17,2021 
Relatado 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA O SR AVELINO DOS SANTOS 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 



Cacador Universidade 
Dec 17,2021 
Relatado 

CLUBE DE UONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA O SRLUAN PEREIRA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

I'''J-;< ,. 

Cacador Universidade ~~ 
Dec 17,2021 

Relatado 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA O SR ANDERSON 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

I'::"~;',:· _.,' " 
Cacador Universidade: " . 

Dec 16,2021 
Relatado 

" 

**EXAMES E CONSULTA PARA SRA MARGARIDA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 



Cacador Universidade 
Dec 16,2021 
Relatado 

CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 

CNPJ: 75.321.851/0001-35 
Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-Se 

HÓCULOS E CONSULTA PARA O SR FRANCISCO DIAS 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidad 

**DOAÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR E DOCES PARA FAMILIA CARENTE 

>Doação de material escolar e utensílios para família carente 

Cacador Universidade 
Dec 15, 2021 
Relatado 

**FUNDOS DOADOS DE R$ 150,00 PARA ESCOLA COLEGIO MARINES 
LOPES(CMEI) CACADOR 

>Valor doado para escola para ajuda de crianças carentes 



Cacador Universidade 
Dec 7, 2021 
Relatado 

CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio. 94 -12 andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 

Ações mês Novembro 2021 

**DOACÔES DE CAIXAS DE BOMBOMS PARA APAS DE CACADOR 

>Doação de itens para Apas de Caçador para crianças com deficiência 

Cacador Universidade 
Nov 23,2021 
Relatado 

**CESTAS BASICAS PARA FAMaIA CARENTE 

>Cestas básicas para alivio da fome de pessoas carentes 

Cacador Universidade 
Nov 22, 2021 
Relatado 

**DOAÇÃO DO VALOR DE R$ 1.500,00 PARA APAS DE CACADOR 

>Doação de valores para Apas em favor de crianças com deficiência 



CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -1º andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 

• f' ..... 1'~"";'-'~ ;-" "f 
. ....:,. , ,..., 

i" r ~ I 1 .I j 

i. "t1l~ i 'J-~~ S'l' 
o r-' I~' .' . 
~ ';:'; ~ '; G ~ '- ~ ; 

Cacador Universidade t;0/,~ -r:ê)'. >._ ~: 
Nov 22,2021 
Relatado 

"""ÓCULOS E CONSULTA PARA Sr NADIR CARLOS 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Nov 19, 2021 
Relatado 

" '~1,l, 
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**ÓCULOS E CONSULTA PARA Sra LUIZA DA SILVA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

I 
Cacador Universidade l~~_ 
Nov 18, 2021 
Relatado 
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**ÓCULOS E CONSULTA PARA Sra ANDERSON FERREIRA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 



Cacador Universidade 
Nov 16, 2021 
Relatado 

CLUBE DE UONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**FUNDOS DOADOS EM ÓCULOS E CONSULTAS 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Nov 16, 2021 
Relatado 

**CESTA BASICA PARA Sra ERNESTA DA SILVA 

>Cesta básica para o alivio a fome a famnia carente 

Cacador Universidade 
Nov 15, 2021 
Relatado 

, -U ... ~ ,.-
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**ÓCULOS E CONSULTA PARA Sr VALDOMIRO 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 
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CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO lD-8 

CNPJ: 75.321.851/0001-35 
Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 
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Cacador Universidade ..... __ .~.!:'..""'<"-;;.,_:.:._' _ \ 

Nov 13, 2021 
Relatado 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA Sra IRMA DA LUZ 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
ldo processo em si. 

{S;,.:.; 

~.~' ... ~jê.: ... ,. ~ .~';', :-..' -
Cacador Universidade L-_ .. 
Nov 12,2021 
Relatado 

**ÓCULOS E CONSULTA PARA Sra DAYANE GONCALVES 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
"odo processo em si. 

. ., 
( 

Cacador Universidade '--_ "' ... ;;;:...,' o<>l",-' _____ _ .I. 

Nov 11,2021 
Relatado 

**CONSULTA PARA SrDANILO BARBOSA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

L..... ________________________________ .. ____ . 
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Cacador Universidade 
Nov 2,2021 
Relatado 

CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNP!: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**ATIVIDADES E EVENTOS NO BAffiRO MUTIRÃO COM FAMILIAS E 
CRIANÇAS CARENTES 

> V arios utensílios doados em evento para bairro carente da cidade 

Cacador Universidade ~ _ 
Oct 30,2021 
Relatado 

Açôes mês Outubro 2021 

.. 

**ENTREGA DE QUASE CINCO MIL PEÇAS DE ROUPAS PARA CARITAS DE 
CAÇADOR 

> Vestuário doado para distribuição a famílias carentes de nossa cidade 

r 

Cacador Universidade ['..: 
Oct 15, 2021 
Relatado 

**BAZAR SOLIDÁRIO 



Cacador Universidade 
Oct 15,2021 
Relatado 

CLUBE DE UONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 - 12 andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 
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**FUNDOS DOADOS EM ÓCULOS E CONSULTAS 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Oct 13,2021 
Relatado 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA Sra JUÇARA GONÇALVES 

-Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Oct 6,2021 
Relatado 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA Sra LUZIA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 



Cacador Universidade 
Oct 6,2021 
Relatado 

CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA A Sra ZILDA DA SILVA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Oct 5,2021 
Relatado 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA O Sr JOÃO F DOS SANTOS 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Oct 4,2021 
Relatado 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA Sr ANTONIO DE OLIVEIRA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 



Cacador Universidade ~~ .. 
Oct 4,2021 
Relatado 

CLUBE DE lIONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -1º andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 

""CONSULTA E ÓCULOS PARA Sr EDUARDO R CORDEIRO 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 

Ações mês Agosto e Setembro 2021 

**8 o PIZZA SOLIDARIA LIONS CLUBE CACADOR UNIVERSIDADE 

• BINGO DE arrecadação de valores para investimento em setores como visão e fome 
de nosso municipio 

Cacador Universidade 
Sep 14,2021 
Relatado 

**DOAÇÃO DE CESTA BASICA E FRAUDAS 

>Doação de cestas básicas para alivio da fome em nosso município 
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CLUBE DE lIONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 
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Cacador Universidade e.»;:.~~~'·'~·~ 
Aug 19, 2021 
Relatado 

**CESTAS BASICAS PARA A FAMILIAS CARENTES 

>Doação de cestas básicas para alivio da fome em nosso município 

Cacador Universidade 
Aug 18,2021 
Relatado 

**EMPRESTIMO DE MULETAS PARA SALETE BORDIGNON 

>Empréstimo de utencilios de locomoção para pessoas com deficiencia 

Cacador Universidade 
Aug 12, 2021 
Relatado 

**CONSUL TA OFTALMOLÓGICA E ÓCULOS PARA ROSENI PINTO RIBEIRO 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 



Cacador Universidade L---"'--__ ____ 

Aug 11,2021 
Relatado 

CLUBE DE UONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**CONSUL TA OFTALMOLÓGICA E ÓCULOS PARA ANTONIO DA LUZ 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade '--__ 
Aug 11, 2021 
Relatado 

**MASCARAS DOADAS PARA A ESCOLA ULISSES GUIMARAES 

>Mascaras doadas para escola em cuidado e prevenção ao COVID-19 

Cacador Universidade 
.r\ug 11, 2021 
Relatado 

**CONSULTA OFTALMOLÓGICA E ÓCULOS PARA PEDRO DIAS 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Aug 10,2021 
Relatado 
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CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LO-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frânclo, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - caçador-SC 

**CONSULTA OFTALMOLÓGICA E ÓCULOS PARA BERNARDO MAGROSKI 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

I , 
Cacador Universidade L_ _ 
Aug 9,2021 
Relatado 

**CONSUL TA OFTALMOLÓGICA E ÓCULOS PARA JOSE JUARES DIAS 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Aug 9,2021 
Relatado 

**CONSULTA OFTALMOLÓGICA E ÓCULOS PARA LUCINDA ANTUNES 
ALVES 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade '---~ 
Aug 6,2021 
Relatado 

**CONSUL TA OFTALMOLÓGICA E ÓCULOS PARA SOLANGE RmEIRO 

• 



CLUBE DE UONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO lD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 - 12 andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Aug 5,2021 
Relatado 

1 

**CONSULTA OFTALMOLÓGICA E ÓCULOS PARA LUZIA RAMALHO 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

~~.~ .. UNa: 
c'; •.. 1\é a Chave 
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Cacador Universidade lt ' i L}" . 
Aug 5,2021 
Relatado 

'*CESTA BASICA PARA A FAMILIA DE LORENI DE FATIMA BATISTA 

>Cestas básicas doadas para alivio a fome 

Cacador Universidade 
Aug 5,2021 
Relatado 

**CONSULTA OFTALMOLÓGICA E ÓCULOS PARA EVELIN GONCALVES 



CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Açôes mês Julho 2021 

**FUNDOS DOADOS EM COMBATE A FOME 

Cacador Universidade 
Ju115,2021 
Relatado 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA A SrA NEIVA SALETE PINHEIRO 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

A 

Cacador Universidade ~. 
Jul 12,2021 
Relatado 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA A Sra RITA MACHADO. 



CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - caçador-5C 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Ju112,2021 
Relatado 

,--."1 .... .~ i,..., ._ 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA A Sra IVETE PIRES DE OLIVEIRA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

.' , . '... . l~=-~)' '; -. J .. , 
f l~,' • 

I Aijr ~,., 

t ~ $ __ :::;::f. i., . • 

Cacador Universidade I "~1l" !.\. ' 
Ju112,2021 
Relatado 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA O Sr PAULO RENATO RODRIGUES 

'Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Ju112,2021 
Relatado 

7 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA A Sra MADALENA MARTINS 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 



Cacador Universidade 
Ju112,2021 

Relatado 

CLUBE DE lIONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO lD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 
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**CONSUL TA E ÓCULOS PARA A Sro LUIZA RAMALHO 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 
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**CONSULTA E ÓCULOS PARA O Sr ANTONIO GONCALVES DE MORAES 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Jul 12,2021 
Relatado 

•• 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA Sra MARIA DE MELLO 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 



Cacador Universidade 
Jul 12, 2021 
Relatado 

CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio. 94 - 1º andar - DER 
CEP 89500-00 - Caçador-SC 

........ CONSULTA E ÓCULOS PARA Sra lVETE PIRES 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade ~~!8 
Jul 12, 2021 
Relatado 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA Sr GUILHERME GODOI 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Ju112,2021 
Relatado 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA Sr ALEX CARLIN 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 



G·f'~·· 
Cacador Universidade _J 
lu112,2021 
Relatado 

CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA Sra LUClMARI 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
lul 12, 2021 
Relatado 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA Sr AILTON BARBOSA DA SILVA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 



CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-Se 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA Sra SALETE DA CRUZ 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
JuIIO,202I 
Relatado 

~"L __ ---" --
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I<*EXAMES DOADOS PARA PESSOA CARENTE 

>Exames doados para pessoa carente, visto que com nosso apoio todos os exames 
foram feitos por completos 

Cacador Universidade 
Ju1IO,2021 
Relatado 

v.--::-····. 

*CONSULTA E OCULOS PARA Sra CATARINA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade· 
Jul 9, 2021 
Relatado 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA Sr PEDRO HENRIQUE GONÇALVES 



CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 

DISTRITO LD-8 
CNPJ: 75.321.851/0001-35 

Rua Manoel Frâncio, 94 -1º andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universidade 
Jul 9, 2021 
Relatado 

**CONSULTA E ÓCULOS PARA SrA EMANUELE DA COSTA FRANÇA 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

**ÓCULOS PARA Sr ALEX MELLO 

>Nas doações dos óculos e da consulta estão inclusas toda parte da Optometria e de 
todo processo em si. 

Cacador Universid 



Estado de Santa Catarina 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

L E I na 1.893, de 22 de abril de 2003. 

Declara de Utilidade Pública a Associação Lions Clube Caç 
Universidade. 

o VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no exercicio do cargo de 
Prefeito Municipal, faço saber a todos os habitantes do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte 

L E I 

Art. 1 ° - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Lions Clube Caçador 
Universitário, entidade de personalidade juridica de direito privado, sem fins lucrativos, 
CNPJ/MF na 75.321.851/0001-35, com sede na Rua Irmão Thomaz, na 53, Bairro Centro, 
no Municipio de Caçador, Estado de Santa Catarina. 

Art. 20 
- Fica assegurada a Associação, todas as vantagens, beneficios e 

prerrogativas da legislação aplicável vigente. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Muni 

Carlos Júlio Luiz Lühr 
l!i1tc 

R~ltO MUNICIPAL, em <>Y<'"I"I 

, 
2' TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE CAÇADOR· SC 

AV. eARÃ~~s~:!~ ~';ts~~v~ ~~A:~~~:~~~I~C:563-Beo3 

Esta cópi:a é reprC,d uç'~o fie! do ~g , ~I que me 10i 

çador/Se:.31/0 /201 I ~ '"a presentfldrn0 ue d9u 
fé / I, 

'. M, 61 ..ti ,~ .':.'e 
ORILD E FATIMA r;!tHANl ESCRE,EN, ,; 

_.-I 

Avenida Santa Catarina, 195· Fone (0'*49) 563-0322 - Fax (0"49) 563-0068 - Caixa Postal. 401 
CNPJ 83 074302/0001-31 . CEP 89500-000 . CAÇADOR - SC 

E-mail prefeitura@cacador,combr 
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CLUBE DE UONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 
DISTRITO LD-a 

CNPJ: 73.321.851/0001-35 
Rua Manoel Frânclo, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

DECLARAÇÃO 

o LlONS CLUBE CAÇADOR UNIVERSIDADE, inscrito no 
CNPJ 75321851/0001-35, com sede á Rua Manoel Francio n° 94, 1° andar, bairro 
DER, na cidade de Caçador SC, vem através de seu presidente AL 2022/2023 CI 
Ronaldo Riedi, declara que NÃO se qualifica como Organização da Sociedade Civil 
DE Interesse Público (OSCIP). 

Por ser verdade firma a presente declaração 

. . 

CI RONALDO RIEDI - Presidente AL 2022/2033 

1° Tabelionato de Notas ~ ·p;~te~t~s--}... 
Rua Osorio TImmermann, nO 160 _ Centro· Caçador - se -CEP 89500-112 

TELEFONE: ("'49) 3563"'{)172 - E-MAIl: cartoriocdr@conection.com.br ,. 

Reconheço !l0r v,ndadeira(s) firma(s).de;-~ ',' 
RONALDO RI ED I , , • ,~, ~'í ' , .( .. ',,, ",lL". :U. .. .. " .• 
: ::: :::::: ::::: ,. '~\'''':: :~)'J:d C:, 
•••.. ·C·d~~d~r. 11 J .. !!J'~~ r!1 : 

l'.ln.(;\/El,AUlÀRAH _/ 1"I~l.\l 6'~,:.'jj;i.,I·,-~1 i 
Selo Ui':.!Íldl de t"hçal~~ _ II..,~:VY filMAl ;~·;:9:~1~~~1.;~1. J ( 

~ 
"'II.S<~'eJ~"L ~""~ "":Iij? ~''I'':~I ~~.':IilOI.: H$3,:i!il, St!lo. R~.l1líoldl - ,~t /,00 i.Y.-ç: ... :~I~:~ 

~ r;"lJ!-·.,.. ... ;.t'~I' 
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CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 
DISTRITO LD-8 

CNPJ: 75.321.851/0001-35 
Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-Se 

DECLARAÇÃO 

O LlONS CLUBE CAÇADOR UNIVERSIDADE, inscrito no 
CNPJ 75321851/0001-35, com sede á Rua Manoel Francio nO 94,1° andar, bairro DER, na cidade 
de Caçador SC, vem através de seu presidente AL 2022/2023 CI Ronaldo Riedi, declarar que de 
acordo com o estatuto do clube artigo 30, os cargos de Diretoria do clube NÃO são remunerados, 
1em há distribuição de lucros, bonificações ou vantagens auferidas mediante o exercício de suas 
atividades, aos seus dirigentes, mantedor ou associado, sob forma nenhuma. 

LlONS CLUBE CAÇADOR UNIVERSIDADE 

CI RONALDO RI~DII - Presidente AL 2022-2033 

Caçador SC, 27 de outubro de 2020 

1° Tabelionato de Notas ~-Pr~test~s- -~.' 
Rua Osorio TImmermann, n~ 160 • Centro· Caçador - se -CEP 89500-112 

TELEFONE. (*"49) 3563-0172 - E-MAil: cartoriocdr@conection.com.br 
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CLUBE DE LlONS CAÇADOR UNIVERSIDADE 
DISTRITO LD-8 

CNPJ: 75.321.851/0001-35 
Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

CEP 89500-00 - Caçador-SC 

DECLARAÇÃO 

Declaro para todos os fins e direitos e a quem possa interessar que , 
perante esta se faz informado ao cumprimento de deveres e obrigações a esta 
instituição de L10NS CLUBE CAÇADOR UNIVERSIDADE, onde se fez presente 
nos projetos de serviços que durante o período ministrados por seus Organizadores 
vem veemente na angariação e suas doações para com os que neles buscam 

uxilio , no dever de suas capacidades em que cada qual espera junto as suas 
devidas necessidades., sendo que seu objetivo busca ajudar a quem necessita de 
recursos conforme descrito no artigo da lei (18.269 de 9/12/2021) com incisos: 

,. O Voluntariado e a Filantropia. 

,. O desenvolvimento Social e Econômico e o Combate a Pobreza. 

,. A Etica , a Paz " a Cidadania, os Direitos Humanos, a Democracia e 
outros universais. 

Desta forma vem nesta declarar que nos últimos 12(doze) meses suas 
atividades de serviço perante a sociedade comvem com o descrito acíma , ainda 
nos parâmetros de suas atribuições para com cada necessidade. 

Presidente Lions Caçador Universidade AL 2022/2023 

Caçador SC, 17 de Novembro de 2022 



CLUBE DE 1I0NS CAÇADOR UNIVERSIDADE 
DISTRITO LD-8 

, CNPJ: 73.321.851/0001-35 
Rua Manoel Frâncio, 94 -12 andar - DER 

eEP 89500-00 - caçador-Se 

DECLARAÇÃO 

o LlONS CLUBE CAÇADOR UNIVERSIDADE, 
inscrito no CNPJ 75321851/0001-35, com sede á Rua Manoel Francio nO 94, 10 andar, 
bairro DER, na cidade de Caçador SC, vem através de seu presidente AL 2022/2023 CI 
Ronaldo Riedi, declara que promove com fins NÃO econômicos no âmbito do Estado 
atividades de interesse coletivo, com objetivo de promover, O VOLUNTARIADO e a 
FILANTROPIA , O COMBATE À POBREZA, A SAUDE GRATUITA, A CULTURA 
DEFESA E CONSEVAÇÃO DO PATRIMONIO HISTORICO, A DEFESA PRESERVAÇÃO 
CONSCIENTIZAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, A ÉTICA, A PAZ, A CIDADANIA, OS 
DIREITOS HUMANOS E DEMOCRACIA E OUTROS VALORES UNIVERSAIS, estas 
ações são contínuas e permanentes, sendo que mensalmente prestado contas de todas 
as ações desenvolvidas junto ao LlONS INTERNACIONAL. 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

E CAÇADOR UNIVERSIDADE 

CI RONALDO RIEDI - Presidente AL 2022/2023 

1° Tabelionato de Notas e Pr~t~st~s -"IJ;, 
Rua Osorio Timmermann, nO 160 - Centro - Caçador - se _ CEP 89500-112 • 

TELEFONE: (**49) 35,63-0,172 - E-"MA, !L: cartoriOCdr@conection.com.br':",' 
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ASSEMBLÉIA LEGTSLATIVI\ 
DO ESTADO DE SAN'IA CAIARINA 

DISTRIBUiÇÃO 

COM .. DE CONSTITUIÇi\O 
E IUSTICA 

o Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou 
RELATOR do Processo Legislativo nO PL./0341.8/2022, o Senhor Deputado 
Fabiano da Luz, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso VI, do 
Regimento Interno (Resolução nO 001/2019). 

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes. 310 I Céntro 

88020-900 I Florianópolis I SC 

(48) 3221-2500 

wNw.alesc.sc.gov.br 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2022 



ASSEMBLEIA LF.DISIATIVA 
DO E;S·lA[X.) DE SANrA CATARINA 

COMISS;\O DI'- CONSTITU1CAO 
E JUSTiÇA " 

EXCELENTisSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
JUSTiÇA 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI N° 0341.8/2022 

Trata-se do Projeto de Lei nO 0341.8/2022, de autoria da Deputada 

Paulinha, que pretende alterar o Anexo Único da Lei nO 18.278, de 2021, que "Consolida os 

atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado 

de Santa Catarina", para o fim de declarar de utilidade pública estadual o Lions Clube 

Caçador Universidade. 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 22 de 

novembro de 2022 e, ato contínuo, encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, 

em que fui designado à relatoria, nos termos regimentais. 

Preliminarmente, da análise da documentação encaminhada, verifico que a 

entidade deixou de enviar a ata de fundação, considerada a exigência do inciso IV e do § 1° 

do art. 3° da Lei nO 18.269, de 9 de dezembro de 2021, que assim enunciam: 

[ ... ] 
Art. 3° Para ser declarada de utilidade pública a entidade deverá 
comprovar os seguintes requisitos: 
[ ... ] 
IV - apresentar ata da fundação, estatuto e alterações, 
registrados em Cartório; 
[ ... ] 
§ 1° Os documentos referidos neste artigo devem ser originais, ou 
cópias autenticadas em Cartório ou por servidor público da Alesc, 
datados, no máximo, de 90 (noventa) dias anteriores ao do protocolo 
do pedido. 
[ ... ] (grifos acrescentados) 

Ainda, cumpre-me anotar que o estatuto social foi parcialmente 

autenticado (1 a e última folha) (fI. 14 e fI. 29 dos autos físicos), as demais folhas foram 

encaminhadas em cópia simples, estando, pois, em desconformidade, com o exigido pelo 

§ 1° do art. 3° da Lei nO 18.269, de 2021, vejamos: 

Art. 3° [ ... ] 

Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Térreo 
88020-900 - Florianópolis - SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 



ASSEMBLEIA LEGiSLé\'I1VA 
DO Ii;,STAIXJ DE SANTA Ci\'lARINA 

[ ... ] 

COMlssAo DE CONSnrUlcAo 
E JUSTIÇA 

IV - apresentar ata da fundação, estatuto e alterações, registrados 
em Cartório; 

[ ... ] 

§ 1° Os documentos referidos neste artigo devem ser originais, 
ou cópias autenticadas em Cartório ou por servidor público da 
Alesc, datados, no máximo, de 90 (noventa) dias anteriores ao do 
protocolo do pedido. 

[ ... ] 
(Grifei) 

Sendo assim, com base no inciso XIV do art. 71 do Regimento Interno da 

Alesc, requeiro, após ouvidos os Membros deste Colegiado, que seja promovida 

DILIGÊNCIA INTERNA a Autora, a Deputada Deputada Paulinha, para que solicite ao Lions 

Clube Caçador Universidade o envio de sua ata de fundação, devidamente registrada em 

Cartório e autenticada, e a retificação da cópia de seu estatuto social, com a autenticação 

de todas as páginas, a fim de subsidiar esta relataria quanto ao cumprimento do requisito 

legal, com vistas à declaração de utilidade pública estadual. 

Sala das Comissões, 

Deputado Fabiano da Luz 
Relator 

Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Térreo 
88020-900 - Florianópolis - SC 
cci@alesc.sc.qov.br 
(48) 3221.2571 
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r-----------------------------------------------------------------------------------------------

~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
t;i!f DO ESTADO DE SAN'IA CAIARI NA 

COM. DE CONSTITUIÇAO 
E IUSTlCA 

Requerimento RQXl0212.3/2022 

Conforme deliberação da Comissão de Constituição e Justiça, determino o 
encaminhamento do presente requerimento, referente à proposição PL./0341.8/2022 à Gabinete 
Dep. Paulinha para realização de Diligência Interna, a fim de que, regimentalmente, sejam 
tomadas as devidas providências, conforme folhas em anexo. 

Sala da Comissão, 7 de dezembro de 2022 

Milton Hobus 

Presidente da Comissão 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes. 310 I Centro 

88020-900 I Florianópolis I se 
(48) 3221-2500 

www.alesc.sc.gov.br 

Fabiano Henrique da Silva Souza 
Coordenador das Comissões 

Matricula 3781 



• 
ASSEMBLElA LEGISLATIVA 
DO [STADO DE.SANTACATARINA 

DESPACHO 

DIRETORIA LEGJS1.ATlVA 

Por ordem do Senhor Presidente, arquive-se, de acordo 

com o art. 183 do Regimento Interno, o PL./0341.8/2022, que "Altera o Anexo Único 

da Lei nO 18.278, de 2021, que 'Consolida os atos normativos que concedem o Título 

de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina', para o fim de 

declarar de utilidade pública estadual o Lions Clube Caçador Universidade". 

Florianópolis, 16 de janeiro de 2023. 

Evan antos 
Diretor Legislativo 

COORDENADORIA DE EXPEDIENTE 


